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- . CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 748, DE 1988 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

f 
J , 
• 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n9 5.859, de 11 de de­

zembro de 1972, que "dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências". 
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1 

, 

PROJETO DE LEI N!! :;/;c9 , DE 1988 

(Da DEPUTADA BENEDITA DA SILVA) 

, 
"Da 

n Q 5.859, -poe sobre , 
da outras 

nova redação a dispositivos da ~ei 
de 11 de dezembro de 1972, que "dis-. - , . 
a proflssao de empregado domestlco e 

• A • 

provldenclas." 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Alei n Q 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, que "disp6e sobre a profissão de empregado dom~stico e 

dá outras providências", passa a vigorar com a seguinte reda-
-çao: 

"Art. 1 Q Ao 

considerado aquele 

, . 
empregado domestlco, 

que presta serviços de 

. 
aSSlm 

natu-

reza contínua e de finalidade -nao lucrativa a 

pessoa ou à família, no âmbito residencial des­

tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Para admissão ao emprego, deverá o 
, . 

empregado domestlco apresentar: 

• A • 

I - Carteira de Trabalho e Prevldencla So 

cial; 

11 - Atestado de boa conduta; 

, . , . 
111 - Atestado de saude, a crlterlO do em-

pregador. 
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Art. 32 . - '. , A proflssao de empregado domestlco e 

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho e pela Lei 

nica da previdência Social, na qualidade de segurado. 

A 

Orga-

Art. 42 

de proteção provirão das 

Os recursos para o custeio do plano 

contribuições seguintes, a serem re-

colhidas 

le á que 

pelo empregador I ,. • ,.. • " ate o ultlmo dla do mes segulnte aque-

se referirem , incidentes sobre valor correspondente 

até 3 (três) salários mínimos regionais: 

I - 8 2 (oito por cento) do empregador; 

11 - 8% (oito por cento) do empregado do-
, . 

mestlCO. 

Parágrafo único. A falta do recolhimento, na 

época própria, das contribuições previstas neste artigo, sujei ta 

rá o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um 

cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez por 

por 

cento) 

a 50% (cinqüenta por cento) do valor do débito. 

Art. 52 Ao empregado doméstico fica assegura-

do o recebimento de salário fixo, nunca inferior ao minimo pre­

visto no artigo 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 62 
, . 

O trabalho do menor empregado domestl 

co é regulado pelas disposições gerais do Capítulo IV, Seção I, 

artigo 402 a 410, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 7 2 Aplicam-se aos 
, . 

empregados domestlcos 

as disposições contidas nos artigos 129, 142 e 145, da Consolida 
-. . ", çao das LelS do Trabalho e as demalS normas referentes as fe-

rias proporcionais, observadas as determinações do artigo 22 

do Decreto n 2 71.995, de 1973, ficando revogado o artigo 6 2 des 

te diploma legal. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 



, . 
, • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8 2 A parte contratante que, sem justo 

motivo, quiser rescindir o contrato de trabalho, deverá notifi-

car a outra de sua resolução, no prazo mínimo de 

dias. 

30 (trinta) 

. , . 
A falta de aV1SO prevlo por parte do 

empregador dá ao empregado o direito aos salários corresponden­

tes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse pe-
, . - , . 

rl0do no seu tempo de servlço e na lnclusao dos acreSClmos de 
. -correntes da reSClsao contratual. 

, . 
A falta de aV1SO prevlo por parte do 

empregado dá ao empregador o direito de descontar os 

correspondentes ao prazo respectivo. 

, . 
salarlos 

Art. 92 
, . 

Durante o prazo do aV1SO prevlo, se a 

re~: isão tiver sido promovida pelo empregador, o empregado do­

méstico, sem prejuizo do salário integral, terá direito, confor 

me acordo das partes, a 7 dias corridos ou 2 (duas) horas di-
, . , . 
arlas do horarlo normal, para procurar trabalho. 

Art. 10. A jornada de trabalho do 

doméstico não excederá de 8 (oito)horas diárias e 44 

e quatro) horas semanais. 

empregado 

(quarenta 

A duração normal do trabalho poderá ser 

acrescida de horas suplementares, em número não superior a duas. 

o valor da hora suplementar de 

lho, obrigatoriamente, será de,pelo menos,20% (vinte por 

to) superior ao da hora normal. 

traba-

cen-

§ 32 A duração normal diária do trabalho do 

empregado doméstico poderá ser acrescida de 2 (duas) horas, ln­

dependentemente de acréscimo salarial,mediante convenção expre~ 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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sa no contrato de trabalho, em anotações separadas, com a con­

cordância das partes, desde que o excesso de horas em um dia,se­

ja compensado pela correspondente redução em outro dia, de modo 

a ser observado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas sema-
. 

nalS. 

Art. 11. empregado 
, . 

domestlco 

um descanso semanal de 24 

É assegurado ao 

(vinte e quatro) horas consectitivas, 

o qual deverá coincidir com o domingo. 

Parágrafo único. Caso haja trabalho no dia des 

tinado ao descanso, deverá haver pagamento em dobro da jornada 

de trabalho. 

Art. 12. É vedado o trabalho em dias feriados 

civis e religiosos, observado o disposto no parágrafo único do 

artigo anterior. 

Art. 13. Entre duas jornadas de trabalho have 

rá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para des­

canso. 

§ 12 
, , 

Em qualquer trabalho contlnuo de ate 6 

(seis) horas será, obrigatoriamente, concedido um descanso de 

15 (quinze) minutos para repouso ou alimentação. 

§ 22 Em sendo este trabalho de duração supe-

rior a 6 (seis) horas, será obrigatório a concessão de um inter 

valo para repouso ou alimentação, o qual será de uma hora, 

podendo exceder de duas horas. 

-nao 

. , . 
Art. 14. Apllcam-se ao empregado domestlco os 

dispositivos da lei n 2 4.090, de 13 de julho de 1962, - 13 2 sa 

.lário com base na remuneração integral de dezembro de cada ano 

-, com as alterações introduzidas pela lei n 2 4.749, de 12 de 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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agosto de 1965 e pelo decreto n 2 57.155, de 3 de novembro de 

1965, e da lei n 2 5.107, de 13 de setembro de 1966, que insti­

tui o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Art. 15. A empregada doméstica tem direito 

proteção à maternidade, conforme dispõem os artigos 391 a 

... 
a 

393 

da Consolidação das Leis do Trabalho, com licença remunerada 
... 
a 

gestante doméstica, antes e depois 

ferior a 120 (cento e vinte) dias, 

até 30 (trinta) dias após o término 

prejuizo do emprego e do salário. 

, -. 
do parto, por perl0do nao ln 

desde o início da gravidez 

da licença gestante, sem 

§ 12 , . .' 
O pagamento de salarlo maternldade a em 

pregada doméstica será efetuado diretamente pela previdência So 

cial. 

§ 22 O custeio do salário maternidade 
, 

sera 

atendido pelas contribuições recolhidas mensalmente pelo empre­

gador (8%) e pelo empregado (8%), além do recolhimento de 0,3% 

que será realizado pelo empregador com a finalidade de custear 

esse benefício. 

Art. 16. 
. , , . 

Fica garantldo a empregada domestlca 

o seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário, previs 

to no artigo 165, inciso XVI, da Constituição vigente, que se 

destina a atender às condições mínimas de sua sobrevivência. 

§ 1 2 
, . 

O valor do seguro desemprego sera 19ual 

a 1 (um) salário-mínimo mensal durante o prazo de 3 (três) me­

ses, sendo automaticamente reajustado sempre que houver altera-
_ '.'. A.. , , 

çao do salarl0-mlnlmo de referencla vlgente no Pals, e sera pa-

go e administrado pelos sindicatos protissionais ou associações 

de classe. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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Dentro de 60 (sessenta) dias da inscri-

ção da empregada doméstica como desempregada no Sistema Nacio-
lO' 'lO , nal de Empregos - SINE -, do MlnlsterlO do Trabalho, cabera a es-

ta comprovar: 

I - Junto ao INPS a condição de segurada 
lO,..,,. • 

da Prevldencla Soclal; 

11 - Junto à Secretaria Nacional de Mão-de 

Obra, do Minitério do Trabalho, a condição de 

desempregada, a ser apurada nas relações men­

sais de admissão e dispensas enviadas pelos Sln­

dicatos ou associações de classe, previstos no 

§ lQ deste artigo. 

Art. 17. Sempre que receber mensalidade do segu 
• lO' • , • • 

ro-desemprego, a beneflclarla declarara perante o slndlcato ou 

associação de classe que não possui qualquer outra fonte de ren 

da para o seu sustento e o de sua família. 

, , . ,.., 
Paragrafo unlCO. O carne de pagamento do segu-

ro-desemprego será emitido com prazo não superior a 3 (três) me 

ses. 

Art. 18. Sendo a benei'iciária admitida a qual. 

quer nova relação de emprego no interstício dos 3(três) meses, 

será suspensa a concessão do benefício através do sindicato ou 

associação, que se louvará em informação do SINE, 

consulta feita mensalmente às relações de admissão e 
, . 

de empregados domestlcos. 

mediante 

dispensa 

, , . " 
Paragrafo unlCO. Cabera, tambem, à beneficiá-

ria de seguro-desemprego, comunicar ao sindicato ou associação, 

sua nova condição de empregada, sob pena de incidir em crlme su 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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jeito à pena de 1 (um) ano de detenção por recebimento indevido 

do seguro,quando possuir renda superior a um salário mínimo du­

rante a vigência do benefício. 

Art. 19. Fluído o prazo de 3 (três) meses da 

concessão do benefício, a desempregada deverá comparecer ao 

SINE para assumir emprego disponível sob pena de não ren?vação 

do benefício a qualquer tempo. 

Art. 20. Os encargos financeiros decorrentes 

da aplicação do seguro-desemprego das domésticas serão atendi­

dos com a contribuição de 0,25% da União e dos empregado­

res, calculados sobre a folha de pagamento total e mensal dos 

profissionais do País, que serão repassados aos sindicatos ou 

associações de classe da categoria. 

Parágrafo único. , ..' . Cabera ao MlnlsterlO do Tra-

balho fiscalizar as entidades de classe quanto à administração 

do serviço do seguro-desemprego, para constatar qualquer irregu 

laridade. 

Art. 21. É concedida aposentadoria à emprega-

da doméstica que contar 30 (trinta) anos de serviço, que 

apurados na forma da legislação previdenciária em vigor, 

-serao 

cujos 

encargos financeiros serão custeados pelas receitas previstas 

no artigo 17 da lei no 6.439, de l~ de setembro de 1977 e des­

te diploma legal. 

Art. 22. A prescrição dos direitos assegura-

dos por esta lei aos trabalhadores domésticos só ocorrerá nos 

termos de que dispõe o artigo 177, . § 10, inciso v, do 

Civil Brasileiro. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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Art. 23. As associações profissionais de em-

pregados , . - . 
domestlcos poderao ser reglstradas com seus estatutos 

nas Delegaciais Regionais do Trabalho, de acordo com o artigo 

588 da Consolidação das Leis do Trabalho, de forma a serem re­

conhecidas como sindicatos e investidas das prerrogativas defi­

nidas em lei. 

Art. 24. A categoria funcional de empregados 

domésticos será incluída no quadro de atividades referidas no 

artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, em cumprimento 

ao disposto no artigo 575 e seu parágrafo 12 do mesmo diploma 

legal. 

Art. 25. Fica revogadq a alínea a do artigo 7 2 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 26. 
, 

O Poder Executivo regulamentara esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua pu­

blicação. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) /rnjrn 
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JUSTIFICAÇÃO 

A categoria dos empregados domésticos deve 

ser tratada como as demais categorias de trabalhadores, muito 
, 

embora o carater diferenciado do empregador. 

Não se justifica, portanto, tratamento dife 

renciado quanto aos benefícios previdenciários como , seguro de 
. , 

semprego, 11cença remunerada a gestante e seguro contra aciden 

te do trabalho e direitos trabalhistas,como Fundo de Garantia 
• A • 

do PatrlmonlO Individual e jornada de trabalho. 

A maternidade, como função social, é vista na 
.., .. . 

malorla dos palses, tanto nos reglmes capltallstas como nos so 

cialistas. 

Muitos países se preocupam com a estabilidade 
, 

no emprego a mulher gestante, como,por exemplo, a França, que 

proíbe sua demissão até quatro semanas após a licença; a União 

Soviética, que garante o emprego até que o filho complete um 

ano de idade; no Chile, a garantia de emprego se estende 
, 

ate 
, 

um ano apos o parto. 

Nossa legislação 

sua fase reprodutiva; entretanto, 

tenta "proteger" a mulher na 
'. . , . e sabldo que eXlstem varlas 

lacunas que, no final, tornam essa "proteção" ineficaz. 

. 
O descanso remunerado da gestante, pura e Slm 

plesmente, já está assegurado na Constituição atual, no item 

XI do art. 165, para que o Brasil a vance no sentido de verda­

deiramente considerar a maternidade comO função social. 

Constatamos que não é de hoje que ocorre a 

discriminação contra a 
, . 

mulher trabalhadora domestlca. 
, 

Ja na 
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, .. - . -epoca da ratlflcaçao, pelo Brasll, da Convençao n Q 103, de 

( Convenção 28-06-52, da Organização Internacional do Trabalho 

Relativa ao Amparo à Maternidade), isso ficou bem claro. A 

Convenção diz textualmente: 

"Toda mulher, a qual se aplica a presente Con 

venção,tem o direito, mediante exibição de 

um atestado médico que indica a data provável 

de seu parto, a uma licença de maternidade". 

Diz, ainda, em seu artigo I, que a Convenção 
. " . ." apllca - se a todas mulheres empregadas, lncluslve as mulheres 

assalariadas que trabalham em domicilio, ou seja, o trabalho 

doméstico assalariado efetuado em cqsas particulares. 

Mas, como era de se esperar, o 

58.820/66, que promulgou a mencionada Convenção 

Decreto n Q 

, 
em nosso pals, 

já vem ressalvando que o disposto em seus artigos, no caso bra 

sileiro, não contempla as trabalhadoras domésticas. 

Da mesma forma, o texto constitucional pro 
, . . 

posto pelo Relator Bernardo Cabral na Assemblela NaClonal Cons 

tituinte, incorre nesse mesmo erro, ensejando a violação dos 

direitos que a Carta Magna deveria resguardar. Procura o Re­

lator legitimar a desigualdade, contrariando até mesmo a De 

claração Universal dos Direitos do Homem, adotada mundialmente, 
, 

que diz em seu paragrafo 7 Q : 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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Sabemos que os empregados domésticos recebe 

ram atenção especial do Substitutivo do Relator, fruto de 

sua iuta e organização. A partir de agora, dessa nova Consti 

tuição, essa categoria de trabalhadores começa a ser uma cate 

goria de empregados, não mais de escravos. 

No entanto, o Substitutivo não lhes assegura 

nenhuma garantia quanto ~ percepção de outros direitos, como 
.. 

a licença a gestante. Quero acreditar que ocorreu um lapso 

por parte do Relator em não incluir esse direito entre outras 

conquistas dos trabalhadores domésticos, incluídos no texto 

da Carta que estamos elaborando. 

, . , . 
E notorlo que, dos trabalhadores domestlcos, 

, 
o contigente malor e composto por mulheres. Presumimos, ana 

lisando o substitutivo do Relator, que este considera as tra 

balhadoras domésticas como de segunda classe, pois não fazem 
. , 
JUs, como as outras trabalhadoras, ao mesmo direito inerente 

ao ser humano mulher, que é a maternidade, . , -
Ja que nao 

de amparo legal que lhes garanta .· 
, . 

o exerC1ClO desse 

dispõe 

direito 

natural e não lhes é assegurado o direito ~ licença ~ materni 

dade pela Constituição. 

Se esse direito é reconhecidamente inerente 

ao ser humano mulher, deveria ser acrescido e não subtraído, 

como é o caso. De tod a forma, configura uma discriminação 

que coloca as trabalhadoras domésticas em posição de inferio 

ridade quanto ~s demais. 

Seria justo, então, que as mulheres trabalha 

doras,em geral,tivessem direito ~ licença maternidade, como 

aqui foi aprovado e consta do Substitutivo, e as 

ras domésticas não? 

trabalhado 

A Lei n~ 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 
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que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá ou 
• A. , A 

tras provldenclas, esta totalmente superada em termos econo 
. . . 

mlCO-SOClalS. 

Em verdade, nunca atingiu um verdadeiro obje 
, 

tivo de carater social, eis que deixou fora do manto protetor 

da legislação trabalhista esta útil categoria profissional,in 

cluindo-a, apenas, nos b enefícios 
• Ao. • 

da prevldencla soclal e con 
- , . cedendo-lhe,tao somente,ferlas de 20 dias anuais. 

o 5 Q Congresso Nacional dos empregados domé~ 

ticos dó Brasil, realizado em Olinda, Pernambuco, no período 

de 24 a 27 de janeiro de 1985, que contou com delegados em 

número de 126, dos Estado~ do Ceará, .Rio Grande do Norte, Pa 

raíba, Pernambuco, Alagoas, Bahia, Minas Gerais, Espírito San 

to, Rio de Janeiro, são Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio 
, . , 

Grande do Sul e de Brasllla, apos estudos e debates, chegou 
'. -as segulntes conclusoes: 

a - que a categoria profissional em apreço 

é a mais numerosa dentre as compostas por mulheres que traba 

lham no Brasil, com 1/4 da mão de obra feminina, quase 3 ml 

lhões de empregadas domésticas no Brasil; 

b - que há um crescimento significativo do 

número de empregadas domésticas, acentuado pelo 

nas outras categorias; 

desemprego 

.. A 

C - que representam, Vla de consequencla,uma 

força importantíssima na vida econômica, social e cultural do 

Brasil; 

d - que, apesar de todo esse valor e . lmpor 

tância, a classe ainda não é reconhecida como profissional e 

persistem as desumanas e injustas condições de trabalho, de 

nunciadas em Congressos anteriores, quais sejam: 
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lª) - salário injusto; 

2ª) - jornada de trabalho excessiva; 

3ª) - falta de descanso semanal; 

4ª) - recusa de férias anuais para a grande 
. . 

malorla; 

5ª) - impossibilidade de estudar, para a 

maioria das empregadas domésticas; 

6 Q ) -
• A . ' • eXlgencla de dormlr no emprego, 

sibilitando a convivência normal 

a família e o próprio meio; 

. 
lmpo.§. 

com 

, 
e - que a categoria profissional esta acos 

tumada a ouvir dizer-se que a mesma faz parte da família pa­

ra quem trabalha, porém continua o desprezo e a discriminaçã~ 

pois a classe não é tratada como ser humano mas sim como mero 

objeto. O quarto de empregada, elevador de servlço, comida 

diferente, apeli.dos humilhantes, 

este deplorável quadro social, o 

etc., caracterizam muito bem 

que origina sentimento de 

revolta e solidão com casos de doenças nervosas; 

f - que se constituem numa verdadeira cate 

goria profissional que, no entanto, não é reconhecida pela so 

ciedade. A própria legislação trabalhista os discrimina.Não 

possuem todos os' direitos dos demais trabalhadores e os pou 

cos que restam são negados à maioria. Com relação à previdên 

Cla social, as dificuldades SRO tantas e os direitos tão pou 

cos que o número de emnreqados domésticos que pode continuar 

a contribuir para o INPSdimi~uiu assustadoramente, de acordo 

com dados oficiais (quase um milhão de contribuintes apenas); 

de 9 empregadas domésticas que pa~.am insti tuto em 1981, 3 não 

estão mais pagando em 1984. A quase totalidade da categoria 
, , 
e composta de mulheres e, por isso, sofrem tambem toda a dis 

criminação dirigida contra a mulher na sociedade atual. Di 

versos grupos da categoria, entretanto, começam a participar 
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de associações e movimentos como, por exemplo, sindicatos, mo 

vimento negro, associações de bairro, pastoral operária, etc. 

Vários sindicatos, também, já convidam a empregada doméstica 

a participar de debates, lutas, colaborando na deflagração de 

greves justas. Isto passou a ocorrer, especificamente, a par 

tir da criação da Central Única dos Trabalhadores - CUT -, da 
~ '.. qual sao membros empregados domestlcos de dIversas 

. 
aSSOCIa 

ções do País. O Congresso realizado revelou,também, I que a 

classe possui uma relação especial com os trabalhadores do 

campo; se nessa área não houvesse tanta miséria, haveria me 

nos mulheres procurando trabalho nas grandes cidades porque 

a maioria das empregadas domésticas veio do campo e aí tem 
, 

suas raIzes. 

Por todas essas razões do mais elevado alcan­

ce social, verifica-se que é chegado o tempo da reformulação 

da lei que rege a categoria profissional do empregado domésti 

co. Contamos, para atingir tal objetivo, com o apoio dos no­

bres Pares, registrando que a ANC já avançou muito, quase to 

talmente, neste aspecto. 

Sala das Sessões, em de de 1988 

<" <C , 

Deputada BENEDITA DA SILVA 

fifo. 
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LEGISLACA0 CITADA, ANEXADA PELA COORDLNACAo 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

, -
EI N.· ~.1S59 - DE 11 DE DEZE" RRO DE 1972 

O Mf.STlCO r DÀ 
NelAS (1 1 

- o a q ucir q .Jr r·'t's.~ 

.n . nc 
~ o Jr ~idc-n ci al doll~ . apj l ca · ~c: o duposto ncttl lei. 

• •• • •••••• .... ••••• .. • ............ •••• .. ••• .. • ............ ... 9 .... _ 

DECRETO-LEI N9 5452 DE 19 DE MAIO DE 1943 (1) 

Aprová a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. 

TiTULO I 

iNTRODUÇÃO 

......... ................................................. .. ...................................... .. 

Art. 7° Os preceitos constames da 
presente Consolidação. salvo quando for. 
em cada caso . express amente determina · 
do em contrário. não se aplica m : 

a) aos empr e gildos domésticos . as · 
sim considerados. de um modo geral . os 
que pres tam servicos de natureza não · 
econômica â pessoa ou â família no 
ámbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim 
considerados aqueles que, exercendo 
funções diretamente ligadas à agricultu ra 
e à pecuária, não sejam empregados em 
at iv idades que, pelos mét odos de execu­
ção dos respectivos trabalhos ou pela fina­
lidade de suas operações, se classifiquem 
como industriais ou comerciais. (Revoga­
do pela Lei 5.889, de 08.06.131. 

c) aos funcionários públicos da Uni­
ão. dos Estados e dos Municipios. e aos 
respectivos extranumerários f:m serviço 
nas próprias ·repartições; 

d) aos servidores de autarquias para­
estatais. desde que sujeitos a regime 
próprio de proteção ao trabalho que lhes, 
assegure situação análoga â dos funcio ­
nários públicos . 

.. ........ . ............. -._- ...... -_ ................ -- .. __ .. 
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TiTUL O 11 

DAS NORIVIAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

- - - - _._- - ---.. .. .. .. ...... .......... ...... ............ - .. ...... 

• CapítuJo 111 

Do salário mínimo 

SEÇÃOI 

Do conceito 

Art. 76. Salário mínimo é a contra· 
prestação mínima devida e paga dire­
tamente- peJo empre-gâdor -a todo traba ­
lhador. inclusive ao trabalhor rural. sem 
distincão de sexo. por d ia normal de ser­
viço. e capaz de satisfazer em determina ­
da época e região do P aí s. às suas neces ­
sidades normais de alimentação. habi­
tacão. vestuário. higiene e transporte . 

. .. . - ... - ...... .. ... ... ... ..... ............ _ .......... _-_ .. -

Capítulo IV 

(De acordo com o D ecreto -Lei 7.535. 
de 13/ 4/ 77) 

Das Férias Anuais 

SEÇÃO I 

Do direito a férias e da sua duração 

Art. 129_ Todo empregado terá direito ' 
anualmente ao gozo de um período de 
fér ias, sem prejuízo da remuneração. 

... --_ .. -- --------....---. .. .. .. .. .. ...... 

SEÇÃ O IV 

Da remuneração e do abono de férias 

Art. 142. O empregado perceberá. 
durante as férias . a remuneração que lhe 
for devida na data da sua concessão . 

§ 1° Ou ando o salári o for pago por 
hora. com jornadas variáveis . apurar-se-á 
a média do período aquisitivo. aplican do­
se o valor do sa lário na data da concessão 
das féria s . 

§ 'lo Ouando o salá rio for pago p or 
tarefa. tomar-se·á por b ase a média da 
produção no período aquisitivo do direito I 
a férias. aplicando·se o valor da remune · 
ração da tarefa na data da concessão das 
féria s . 
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§ 3° Ouando o salário for pago por 
percentagem. comissão ou viagem. apu · 
rar-se-á a média percE:bida pelo empre· 
gado nos 12 (dole) meses que prece· 
deram à concessão das férias . 

§ 4° A parte do salário paga em utili­
dades será computada de acordo com a 
anotação na CTPS . 

§ 5° Os adicionais por trabalho extra· 
. ordinário. noturno. insalubre ou perigoso 
serão computados no satário que servirá 
de base ao cáiculo da remuneração das 
férias. 

§ 6° Se. no momento das férias. o 
empregado não estiver percebend o o 
mesmo adicional do período aqu isitivo. 
ou quando o valor deste não t ive r s ido 
uniforme . se rá computada a média duo· 
decimal recebida naquele periodo. após a 
atualização das importáncias pagas me­
diante incidéncia dos percentuais dos 
re ajustamentos s alariais superv E:nient es . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .......................... .. 

Art. 145. O pagamento da rE:munera · 
cão das fér ia s e . se for o caso. o do abono 
;eferido no art . 143, serão efetuados até 2 
(dois) dias antes do inicio do respectivo 
periodo . 

Parágrafo unrco. O empregado éorá 
quitação do pagamento , com indicacáo 
do início e do termo das féria s . 

.. .......................................... -.......... .. 

TiTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALH O 

... -.--_._._ .............. ~_ ... _ ... - .. ... . _ .. _.- .... ~ 

Capitulo 111 

Da prot eção do trabalho da mulher 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. 
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SECÃO V 

Da proteção a md ternidade 

Art . 291. Não const it ui justo mo t ivo 
paraaJescisão do contraIo det r ,: L a/!,o da 
mulhe r o fato de nav er conlrilido Ir.il tri ­
mónio ou de en c ontra r se em t::<;~a do de 
gravidez. 

Parágrafo úni c o _ Não serão permiti ­
dos em regulamentos de q ua lquer natu­
r"za. co ntratos coletivos ou individ uais de 
t raba lho . restriç êJes ao direito da mulher 
ao seu e mpreg o. por mot ivo de c i!!'a m en­
to ou de g ravide z. 

Art. 3.92 . É proibic;l o o tr aba lho da 
mu lher grávida no per ío do de 4 (quatro ) 
semanas antes e 8 (oito) semanas depois 
do parto . 

§ 1° Para os fins previstos neste 
artigo, ° IniCIO do élfastament o da 
empregada' de se u lrabalho se rá det er­
minado por atest"d o mpdico , nos termos 
do artioo 375, o ou al deve rá ser vi~a do 

~ , 

pela empre!>a . 

§ 2° Em casos el<cepcio r,a is , os 
períodos de repous o antes e d ep ois do 
parto poderão ser aumentados de ma is 2 
(duas) semanas cada um, medi"nte 
atestad o médico , na forma do § 1° . 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a 
mulhe r terá sem p re dir eito às 12 (doze) 
semanas previstas nes te artigo. 

§ 4° E m casos e. c:epcio nais. m~diante 
atestado médico, na form a do § 1°, é 
permitido à mulh er grávida mudar de 
funçã o. 

Art. 3:93. Dura nte o pe rí o do a que s e 
refere o a rtig o 392. a mu lhe r terá dir e ito a o 
salf, rio integral e, quando variável. ca lc u­
lado de acordo com a rnÉ:dia dos 6 (se is) 
úhimos me!.es de tr "ba lho, bem como os 
di re itos e vantage ns adquiridos . send o ­
lhe ainda facul~ a do reverter à fun çiio qu e 
anterio rmente ocupava. (Ver lei n° 6.136, 
de 7-"-74) 

• ~. • • .. • • • .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Ir .. .. .. ... . 
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C"prtulo IV 

Da proteção do traba lho do menor 

SECÃ OI 

Disposições gerais 

Art . 402_ Con sidera s e menor . para os 
efeitos dest a consolidacão. o trabalh a dor 
de 12 (doze) a 18 Idf:zoito) anos . 

~ô r" g ; a fo únic o . O trabalho do rn!:: nur 
reger -se á pelas di sposicões do pre ~ tn te 
capitulo. exceto n o servico e m o f ici n a s 
em que traba lhem ex cl usivamente pes o 
soas da fam il ia do menor e esteja este s ob 
a di recão do pai . mãe ou tuTor . observ"d o . 
entre ~-an to , O disposto nos anigos A04 . ·105 

e na sec ão 11. 

Art . 403 . Ao menor de 12 (doze) anos e 
proibido O traba lho _ 

Parágrafo único . O traba lho dos 
menores de 12 (d oze) anos a 14 (quaTorz e) 
anos fica sujeito às seguintes condi~ (,p.s. 
alé m das estabelecidas neste capitul o : 

a) g ara ntia de fr eqiiência á e!.c o la . 
que assegure sua f ormação ao menos e m 
níve l pr imá rio; 

b) !'erviços de roaturela leve . que n .30 
sejarn nocivos à sua saúde e ao se u d e~c n ­

v o lvi menta no rmal. 

Art. 404. Ao meno r de 18 (d pzoi TO) 
a nos é vedado o trabalho noturno, con si­
de ra do este o que for el<ecutédo no 
pe ri(,do compreendido entre é<S 72 (viole e 
duas) e as 5 (c inco) horas . 

Art . 405 . Ao meno r não será pe rmi ti do 
o traba lh o : 

I - nos loca is e ~erviços perigo~m o u 
insalubres, const an1 es de quadro para esse 
fim aprovado pela Secretaria de S eguran­
ça e Medicina do Tr"Ga lho; 

11 - e m Je.,r.ais ou !'ervicos prejurí; c :ais 
à sua ITIúr a li d;·de . 

§ 19 Exce1uaiTl-se da plúib :,so d o 
item I os menoles aprendizes rnaioles de 
16 (dtze~sei s) anos, estagiá r ios de rur~os 
de aplendiz a;)e m na f OI rn a da lei, d l" .j e 
que os loca is de tr abalho tE: nha m si do 
previarnente vistoriados e aprovados f> e la 
autoridad e competente ern mattri" de se­
gurança e rn e dicina do trabalho, co m 
homolog"ção da Secreta ria de S E:'gurança 
e Medicina d o T r óba lho, dellE: ;1 0 0 o s 
rn2nores ~ert m subrne1 idos a exal ne 
m~dico, sernestrairnénTe. 
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fi 2° O trabalho exe rcido na s rua s . 
;:p-aças e outros 10gr "dourDS dept:nd crá de 
~évia autorização do Ju iz d e M e nores . ao 
'Polal cabe verificar se a ocupação e 
il:dispensável à slfa pró pria su bsist ênci a 
w à de seus pais . avos o u irmãos . e s e 
:ressa ocupação não poderá advir p reju i70 
il sua formação moral. 

§ 3° Considera se prejudic; al à m o· 
m.dad e do me nor o lrabalh o : 

a) prestado. de qualquer modo . e m 
>eat ros de rev ista. ci nemas . boa1 e s. 
Iãssinos . cabarés . "dancings" e est abe le · 
ementas aná logos ; 

b ) e m empresas c ircenses . e m fun · 
~es de acróba ta . sal t iba n c o . gina s ta e 
'tl-Jtras seme lhant es; 

c ) de produção. compos ic ão. t::ntreg a 
ruvenda de escritos. impressos. c"na7es. 
d!5er.hos. gravuras. pintu ras. ~mtllema s . 
i-nage ns e quaisquer outros o bjetos qu e 
;c~sa m. a juizo da au t oridad e compe· 
~te. pr eju dicar a su a form"ção mo, a l: 

d) consistente na venda . a varej o . de 
l:ebidas alcoólicas . 

§ 4° Nas lo ca lidades em que existirem. 
d'icialmente reconhecid as. insTitu icões 
res tinadas ao amparo dos m e nores jorna· 
I:!itos . só aos que se enc ontrare m sob o 
tavocinió dessas entidades se rá Dut or· 
fdda a autorização do trabalho a que 
áude o § 2° . 

§ 5° Aplica -se ao meno r o dispCS10 no 
a:tigo 390 e se u pa rág'afo únic o . 

Art. 4D6. O Ju iz de M e nores pode rá 
allori zar ao menor o traba lho a que s e 
rrle rt:m as letras "a" e "b" do § 3° do a rtj · 
9> 405: 

I - d es de que a re presentação t e nha 
fm educa t iv o ou a peça de que participe 
mo po s s a ser p rejudic ial à s ua formação 
noral; 

11 .- d esde que se certifi que se r a 
ocupação do m e nor indi spensáv el à p ró­
P'ía subsistência ou à de seus pais . avós 
OIirmi:ios. e não ad vir nenhum pre juízo à 
Sla forr na çã o m o ral. 

Art. 407. Veri f ica do pela autorid a de 
oampetente que o traba lho ellecuta do 
~Io men or é prejudicial à sua sa úde . ao 
9!U d e senvolvim e nto físico ou à s ua 
nora lidad e. poderá e la obrigá -lo a aban­
d::mar o serviç o. d e vend o a , e~pec ti va 
f1Dp res a . q ua nd o for o caso. proporci o nar 
_me nor t odas as faciliclad e s para mudar 
re funções. 
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P arágra fo ú n ico . Qu and o a empresa 
ni:io to mar as medidas possíveis e rec o­
mendadas pela au torid a d e co mpete nte 
para que o menor mude de fu nçã o . c on­
figurar se ·á a rescisão do contrélto de 
traba lho na fo rma do art igo 483. 

Art . 408. Ao responsáve l Ipga l do 
meno r é félcultado p le itear a e xti ndío do 
c0ntrii10 de l ra t:alh o . d es de que o se rviç o 
pos<,a dcarr e tar para ele preju ízos de 
ordem física o u moral. 

Art. 4()9. Para maíor !>egu rón ca do tra· 
balho e 9,,"1nlia da saúde dos menores. a 
autorida de f i!>calizadora p o derá p roibir­
lh es o g010 dos perí o dos de re pouso nos 
locais de trabalho . 

Art. 410. O Ministro d o T rabólho p o­
derá derJügar qualquer proibição decor­
rente do quadro a que se refere a alínea 
"a" do art igo 405, qua ndo se cert if icar 
hav er desaparecido, parcia l ou t o ta lm en· 
te. o c a rát e r perlgo~os ou i n~.alubr e . qu e 
d eTerminou a proibição. 

. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ........................... .. 

TiTUL O V 

DA ORGA NIZA C ÃO SINDtC AL 

. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capítulo 11 

Do enquadramento sindical 

. ........ ... ... _-- .. _- ... ... - .. .. _--- .. ... . 

Art. 575 . O quadr o de a tividades e 
pro f ;ssões será revist o d e 2 (doi s ) c, m 2 
(d ois ) an os. po r proposta da Com issão do 
Enqui:Jdramento Sindíc al. para o f im de 
ajustá · lo às condiçõe s da est rut u ra eco­
nômica e pro fissional do País. 

§ 1° Ante s de procede r à revi são do 
qU i:J dr o. a comissão d eve rá so li cit a r su­
g ~stões à s e ntidades sindica is e às 
assoc iações prof is siona is. 

• 

A.rt . 5n . O q Ui:J dro de a t ividades e 
profissões :: m v ig or f ixará o plano bbs ic o 
do enquadram e nto sindical. 

.. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. . .. .. ... .. .. .. .......... 
. .. <O' .. .. .. .. • • .. 
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. D·ECRET~{. 995 - DE 26 DE 
. • MARÇ'O DE 1973 

:Redistr1bui cargos com os respectivos 
·OCllpa,ntes, e dei outras providências 

o Presidente da nepública, usando 
.cas atribuições Que lhe confere o ar­
'tigo ' 81, item 111. da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos art!­

.gos 99, § 2.", do Decreto-lei n .· 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e 2.·, do 
.l:to Complementar n.· 52, de 2 de 
.nu'110 de 1969. dtcretl:t.: 

Art. 1.0 Ficam redistribuidos os 
seguintes cargos com os respectivos 
ocupantes, na forma abaixo indl­

,cada: . 
I - do Quadro de P essoal - Par­

·te Permanente - do Minisiério da 
Agricultura para idênticos Quadro e 

.Parte do Instituto Nacional de Colo­
niZação e Refqrma Agrária, um cargo 

.de Engenheiro Agrônomo, código .... 
·TC-I01.22.C, ocupado por Rita de 
'Cãssia Rangel de Lacerda. mantido o 
regime juridico da servidora; 
li - do Quadro de Pessoal - Par­

·te Permanente - do Ministério da 
Educação e Cu~tura para idêntico 

'Quadro da Escola Técnica Federal do 
Am~zona s, um cargo de Professor 

·-de : Ensino Agrí cola Básico, cód igo 
. EC~508 -19, ocupado por Evanir Her­
culano Barroso, mantido o regime 

jurídico do servidor; 
. lU - do Quadro de Pessoal - Par-

· te Permanente - do Minisiério da 
Educação e Cultura para o Quadro 

- único de PessÇlal da Universidade Fe­
,dera! de Goiás, um cargo de Médico, 
· códigO TC-801.22.B, ocupado por 
· Farjala Sebba mantido o regime ju­
, ridico do servidor; 

.IV -. do Quadro de Pessoal - Par­
te Permanente - do Ministério da. 

. Educação. . ~ Culiura para Idlntico 
Quadro da Escola T écnica Federal 
Celso Suckow da Fonseca, um cargo 
de Professor de Ensino Industrial 
Técnico, código EC-S06. H:, ocupado 
por Herminlo Funarl Lúci. , . mantido 
o regime jurídico do servidor; 

V - do Quadro ún ico de Pessoal 
da Universidade Federal da Paraiba 
para o Quadro de P essoal - Parte.J 
Permanent.e do Ministério da Educa-' 
ção e Cultura, um cargo de Almoxa~ 
rife, código AF-I01.14.A, ocupado por I 
Waldete Cavalcante de Albuquerque, 
mantido o regime jurídico da servi­
dora; 

VI - do, QUR.dro Único '::e Pessoal 
da. Universidade Federal do Paraná 
para o Qua'dro de P essoal - Parte 
Permanente - do Minisiério da Edu­
cação e Cultura, um cargo de Inspe­
tor de Alunos, código EC-204. 9. A, 
ocupado por Otília Maria Wolff da 
Silva, mantido o regime jurídico da. 
servidora; 

VII - do Quadro de . ~essoal 
Parte Permanente - de Departa­
mento Administrativo do Pessoal Ci­
vil para idênticos Quadro e Parte do 
Depariamento Nacional dI" Estradas 
de Rodagem, um cargo de 'l'écnico de 
Administração, código AF-601 , 22, C, 
ocupado por Carllnda Garcia Ferrei­
ra. mantido o regime jurídico da ser­
vidora; 
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VlII - do Quadro de P essoal - Par­
te Permanente, do Dl'parlamento Ad­
mlnlstratlvo do Pessoal CivU para. o 
Quadro Único de Pessoal ela Univer­
sidade Federal Rural do R.IO de Ja­
neiro. um cargo de Bibliotecário, código 
EC-I01.20.B, ocupado por Neide Ra­
mlrez DeleIto Barbosa, mantido o re­
gime jurldlco da servidora; 

IX - do Quadro de Pessoal - Par­
te Permanente - do Instituto Na­
cional de Previdência S0r:ial para 
Idêntico Quadro do Ministé:io da Fa ­
zenda, um cargo de Tesourelro ·A uxi ­
liar de 1." Categoria, ocupado por 
Vilorino Freire Sobrinho, mantido o 
regime jurídico do serVIdor; 

X - do Quadro de Pessoal do ex­
ti nto Departamento dos COl rcios c 
Telégra fos . atual Enlplesa Br:l~ile i ~a 
de Correios e Telégraf os pa l'a o í.' II a­
dIa de P essoal - Parte P erm:wen te 
- do Ministério da Aeronáutica: 

a) um cargo de Escritm .· rio, códi ­
go AF-202 .10 .B, ocupado por Luclola 
da Silva Souza; 

b) um cargo de Escriturária, códi ­
go AF-202.8. A, ocup:ldo por Uacir de 
Oliveira Lima; e 

C) um cargo de Motorista, código 
CT·401 .8.A, ocupado por Waldemar 

.r. , edeiros da Silva' 
~~ , 

'"\ ("~ r 

'T: C- I - do Quadro de Pessoal - Par-
'-i{;-:: ~spec\aJ - do D epartamento Na­
!ir2~J de Estradas de Hodagem para 
!l~ .. " adro de P essoal - Parte Per­
'''9a ente - do Ministério das Minas e 

,,'~ rgia: 
~' 

" / a) um cargo de Armazenlsta, códi -
go AF-I02 .8.A, ocupa do por Elza de 
Holanda Aguiar. mantido o regime 
jurídico da servidora' • 

b) um cargo de Datilógrafo, códi­
go AF-50J. 7 . A, ocupado por Ca:'los 
Jader Veloso, mantido o regime jUrí­
dICO do servidor' , 

XII. - do Quadro de Pessoal _ 
Parte Pe:manente - do D epartamen­
to NacIonal de Obras Contra as Se­
ca~ para. Idêntlcos Quadro e Parte do 
MlnlstérJQ das Minas e Energia, um 
cargo de Oficial de Administração 
C?d igO AF-201.14 .B, ocupado por Ma~ 
r~a Augusta de Lima S ampa io, man­
tIdo o regime jurldico da servIdora' • 

XIII - do Quadro de Pessoal _ 
Part~ pp.~manente - do Ministério da 
Justiça para idênticos Quadro e Par­
te do Departam ento de Polícia Fe­
deral, um cargo de Serviçal, c6digo 
GL-I02 .5.A, ocupado por Francisco 
Luiz 2ima; 

XIV - do Qu adro de P essoal do 
extinto Departamen to dos Correios e 
Telégrafos, atual Empresa Brasil eira 
de Corre::lS e Telégrafos, para o Qua­
dro Único de Pessoal da Universidade 
F ederal de Goiás, um cargo de Es­
tafeta, código CT-204. 7 .A, ocupado 
por Ronaldo Pedroso de Moraes 
transformando - o, simultaneamente: 
em Auxiliar de Poriarla, código GL-
303.7. A, 

Art. 2.· Fica retificado para Se­
bastião Pereira Gomes o nome do 
ocupante do cargo de Ajudante rie 
R estaurante, código A-SU . 7, rtdistrl­
buído do Quadro de Pessoal - Parte 
Suplementar - do Ministério do Tra-
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balho e Previdência Social para o· 
Quadro Único de Pessoal da Uni '/er­
sidade Federal. do Rio Grande da 
Norte, através do Decreto n.O 70 .651. 
de 30 de mala de 1972. publicado no 
Diário Oficial do dia 31 seguinte. 

Art. 3.· O disposto neste decreto 
não homologa. situação que, em vir­
tude de sIndicúncia, inquéril.<> ad mi­
nlstrativo ou rl'vlsão de enquacra­
menl.<>, venha a 'ser considerada nllln. 
negaI ou contrárIa às normas admi­
nistrativas em vIgor. . 

Art. 4.9. Os ocupantes dos cargOê 
ora redisbibu!dos continuarão 'I. per­
ceber seus vencImentos 'e vantagens · 
pelos órgãos de origem. até que os 
orçamentos dos órgãos para onde fO;' 
ram os cargos movimentados consig­
nem os recursos necessários ao pa­
gamento das despesas resul tantes do 
cumprimenl.<> do disposl.<> neste atQ • . 

Art. 5.· Os asse ntamentos funcio­
nais dos servidores mencionados no 
artigo L· serão cnviados . no prazo de 
30 (trinta) dias, a con!,ar da publica­
ção deste Decreto, aos órgãos de pes­
soal dos Ministérios e Autarquias res-' 
pecUvos. 

Art. 6.· Este Decreto entrará em' 
vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. . 

Brasília, 
152.· da 
República. 

26 de março de 19'/3; 
Independência e 85.· da 

EMfLIO G. MÉDICI 

Aljredo Buzaid 

José Flát'io Pécora 

111 ário David A n dr eazza 

L. F. Cirne Lima 

Jarbas G. Passarinho 

Júlio Barata 

J. Araripe Macédo 

Antônio Dias Leite Júnior 
José Costa Cavalcanti 
Hygino C. Corsetti 

• ... · - .... ··.,- .... •• .... - .. r' ... '·~·.· ... 

. . .. . ............ . . - . .. ............ . . 

GE R 20.01 .0050.5 · (MAIO/8S) 

lEll\.· 5 .~5q - DE 11 D[ DELD1!lRO DE 1'172 

lJI~PO I: ~Olll~E A I 'KOFI~~AO DE E'''lPRI:G.\OO DO '..l t:STICO E DA 
Ol 'T RA 5> PRovmt"'nAS (l I 

An. 1.0 - A o c mprr'g& d o domesti co. z n im C: {"l ~s HicT2d(' aqueit qu e ;:rrsu 
~ryiços dt n a tu rc u continua t de fin a lid& de nl o l uCT&~' · a i. p=~\.nE ou i fl~":ua. no â mb ito ~, i dcncia l Óes ta •. aplica · se o duposto r,,.,ta le i. 

An. 2 . ° - P a ra .dm~~llo ao cmprt' j'o c\c\- e r Ã. fi e m~:-:ilt.d ( · d ( \ r ·!-~:I(" l t;'i l'Y 
~cntar. 

I Ca nc ira de T rabal ho e P reviMnci . S'oCial: 
11 A tesu do de b oa con du ta : 

111 A tcsu do de saúde . a crill'rio d" cm p"'pdor. 
An. 3 .° - O t mp~ga do d omestico teri d . ~ i l 0 i f~; i a50 ar, ~ li!' r:: :. _ j,:' -",~ . s de 20 h ·intr! d ias ú teu I po. ca da pcriC'Óo de I :> (Ó , .1.C ) mo". Cl t t;. h .1 ho ;- ' ~< ' . do i 

mt"50m ~ ~!rI50N ('1 \.1 fa miJi &.. 
An . ~ . ,. - A~ tmpfeiados d omesticm 5oll:" Z ~ ~ I-"":: iÓM O~ t-c ncf ~;('"~ t ~ ru 

ço~ da Le i O r i ~ n)ca ~a Pr[>,·iÓ!ncl , Snc~ a 1. na q ~ li i ~. de Ó! >~ [' .. -2 :h ·~ ';' ~ ·· t· . ~ An. S.o - Os J"t>C'\Jn.as pa. i';' o cusleio d o ? :ôno de pjO:S: r .... ~~ ~ ;' T ~ \. -;.. r n.a ~ 
c()ntrihu,,· ~s ah.ai 1o. 1 \.C ~m t"'t:colhich.s ~l() c :-:-I ?~tl.do;" 6.1 é o ü ~: ; m" C.i OC r:,b 
\:-pJ i:lte àqu ck .I. q ue !lo(. rtferir cm e incidcr.t e~ ~)~ rt o ,·.lof d" ·~:ã:I(· ~n : ::l('l d i rq,i)o 

I - !S"i. I oi to por crntol do t mprep dor: 
11 - l\"i. ( oito por ct:nlol do emprefO do dOIT>;";t ico. 
P .. r2j: ra.fo u nico - A falta do recolh imento . n i. t poca pr ó pria. . ó a~ (t;, · ~~U I çi-e-s prrvist2s nC"S1t ani80 suj ei\ a:-á o rcs?on~~\tl .0 ~1.~ajjlC'nto do juro rr l ( ': ,;,1 0 no de lcr-o(umpoJ cc.n to).aomb. . ... lémdt muh. \. ;-: ~\ e : de 100:-0 (de.z p 'J r (= :l1 0 i !. :-.co;, 

(cinqüc nu por ("':n to) do ,·olor do d<1>i lo. 
Art. b . o - NAo .cr~o dr-idas q u. i' qu er 02, c0nlrih"" , ,,,,, di" "': r:-.;, .':,, no> il<m 11 • VII da T. hd. r~~,u n t < do ."igo 3.° do Dcc "'Io n · t-.(\ ~ t>b . d t j ~ àt m.!\, o de IQI>7. 
An . 7.*' - Elli,ta le i ~r;i f(·~ ul amt'n l .J.rl4l n" 1' 1. / 0 de 'Kl ,n (Hc-nta , Ól ,a. !I ' I ~~ rjnôo .lO (lrin u ) d ia ~ 3 r0~ a puhIKa,àC' d p 't' U tt·r d .. rrh · n lo 
An. 8 . ° - Rn ogi. m ·!Io( IS d ~PO~~(1C~ em C'C :ltrár;o. 
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LEI N." 4.749 - DE 12 DE AGOSTO DE 1965 

DlSPOE SOBHE O PAGAMENTO DÁ GRATIFICAÇÃO PREVISTA NA LEI 
N . ~ 4 .()Q(). DE J3 PEJULtiÓ DE l'Ib2 () 

An. 1.° - A gralilieaçlo .. larial instiluída prla \.Li n· 4 .090. dt 13 de julho ck l'Ib2. ,rrá paRa prlo tmprrgador .It o di. 20 de dcumbro dt cada ano. romprnuda a .mponância que .• thulo dt ad lanlamenlo. o emprrg. do houvrr 
~n:bido na lorma do aruiC' '<l1\J\n le . . 
• Paril1ralo úniro - \'e tado. 

An. 2.° - Entrr 0\ mnrs dt Incrciroe nc"embro de cada ano . o emp rc .. óor r ':lJ!ará . l" 'Ol" ac1i~ntaml'nh' tia ~r .. ,iru:a,,· ~o rr(r-IIt1 a nl' arta~t' r'U,.,-r ckn tr . d,. um .. ~ ''''1.. mrladr lIo salário rc~hido ptlo rrspeclivo emprr"ado no mh &nlenor . li 1.0 - O e mprrEa;lor n ~ o rSlari ohriFado a p.,.r O adiantamenlo . no mes · 
mo m~, . a lodos 0\ seu. e mpreEadC"l. . . 

li 2." - O adian l .. me nlo ",rá pago ao e nM"jo du fé ;; .. do e",?rc lrado. >c :nprr que rSI< o rcquercr no més dt jaueiro do con" l',móentr . no. 
An. 3· - Oconendo a eXl i nç~o do contraIo de trabalho antes do p'pmenlo ck qut Irata o an o )." d<"5la k •. o empregador poderá rompen .. r o .dianlamen lo mencionado com a Itraliflcaç~o dtvida nos lermos do an. 3." da \.Li n " 4 .090. de 13 de julho dt IQb2. e. >t n~o basla;. com oulro cr.dilo de n.lurna trabalhista que possua o r«prcli,'o empre~ado . . 
,,\n . ... ... - A, ,",mlrihui(õc, c1r\· ic1.l~ 30 In s. titulU ck Apo,cnl .. dnria ~ Prns~s. 

que incidem , obrc a ,ralirícaç~o sabrial rclerida nesla lei. ficam sujeilas ao limile C'>lahtlecido na le,islaç~o de Previdência Social. 
An. 5." - Aplica ,se. no conenle ano. a Ir,ra C:Slatuí~ no an. 2." desta lei. podendo o emprej;ado usar da faculdade eSlaruida no seu § 2.° no curso dos primeiros lrinta dias de vigénci. desta lei. 
An. 6.° - O Poder Execuli,·o. no pruo de trinta dias. adaptará o Regula· menlo a p ro,·.do pelo Drcrelo n." 1.881. de 14 dt d<1.embro de 1962. aos prcc-.:ilos 

de'la \.Li. 
An. 7." 
An. 8." 

Esta \.Li entra em "iRor na data dt sua publicaçlo. 
Revogam·se u di,pmiç?>es em c~ntrário . 

DECRETO N." 57.155 - DE3 DE NOVEMBR O DE 1'165 

EXPEDE ~O\'A REGULAMENTAÇÃO DA LEI N.o 4 .090. DE 13 DE JULHO DE )Q62. QUE INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE NATAL PARA OS 
TRABALHADORES. COM AS ALTERAÇOES I~TRODUZIDAS rElA LEI 

N . ~ 4. 749. DE 12 DE AGOSTO DE 1965 (4) 

Art. 1.° - O p2.gamenlo do gratificaç~o salarial. instituido pela \.Li n." 4 .090. de D de julho de 1962. ('om as alteraçbes conslanles da \.Li n." 1.749. de 12 de agosto de 1965. >crá efetua do pdo emprcpdor at~ o di. 20 de deumbro de cada ano. lorr.ando-,e por ba'e a remuneraç~o de,·id. ncs>c més. de acordo com o lempo de ""'iço do empregado no ano em cu~o. 
Parágrafo único - A Er.lificaç10 ron-.:.ponderi a 1/12 (um dou ",os) da rcmuneraç}o de,·id. em deu mb ro. por mê, de >c,,·iço. do ono corrr'pondenlc . srndo que a f raç10 ij!\' al ou s,;perior a 15 (quinz.eJ d ias de tnbalho será h ... ida como mês inl.gra1. 
An. 2." - Para os e mpregados que ~cebem salário .... rihel. a quolquer titulo. a gratificaçlo '>Cr. calculada na baM" dt 1! 11 (um onu ... os) d •• oma das imponãncios ,·arihei. dt,'idas nos me>cs trabalhados .t~ novembro de cada ano. A 

cu~ graliflCaçlo .. ,omará o que corrcsponder 1 pane do salário contrat ... 1 fuo. 
P. r;brafo único - Atr o dia lO de janeiro de cada ano. computada a parc-.:la do m~ ele deze mhro. o cálculo da gratificação será rnisto par" 1112 (um dou o'os) do I"lal dr"ido ao ano anterior. pmce"'lOdo- se a corrrç~o do "olor da ",.pteti'·. gatifi",ç~o com o p"~.m<nlo ou ('omprn,aç~o da, pcsshei, d ilert:nças . 
An. 3 .° - Enlrc os me". de fe' ert:iro e no\tmbro de cada ano. o emprrgador pJgarí. . como .dian1arncnlo da grati fic ... ç ~o. dt uma só \ltI.. meU de do \..alário 

~c-.:bido pelo emprt:gado no mh anlerior. 
~ 1.0 - Tra tanrln-'t nr ("nlprq~ac\,,~ que rrn"hem apen;)\ ,alárin \ .. rii \~1. a qualquer titulo , o adia ntamenlo ,erá calculado na base da , oma du imponâneias \.ari.i\.t"i\ dr'\ idas n~ mt"('S lraha lhadrn. 31r O .ilnlenOr àqurlr rm qut' M' rt'alil.ar o 

mt"Smo ad ia ntamento. 
§ 2.° - O emprcEador nao esta ri obrigado o p •• ar o adiantamenlo no mc.mo rrob a lodos os >cus emp rega dos. 
§ 3." - A imponânci. qut o e mprrgado h,.u"er recthido a I;,ulo elt .di.nta · menlo ",ri dcduzida do "alor d. gralificaç~o Cc,·ida . 
§ 4.° - N~ ca~os tm qur O crnprt,gador for ddmitido no cuno do ano , ou . d urante este. nl0 p<:nna necer ~ d isposiç~o do emprei ... dor d ur ante .{'dos Oi m~es. o .di ~nlomenlo corrc:sponderá 1 met.de de 1112 avOS da rrmuneraçlo. por m~ de IoCrviço ou fra,~o ,upcrior a 15 (quinu) dias. 
An. 4." - O adianlame nto será pago ao cnsejo da s f.rias do tm prqia do.. ~:npre que' esle o Tt'querer no mt-s de janeiro do con~ponden tc ano. 
An. 5." - Q uando pane da ",munt:~~o for p •• a em ulilidades. o .. lar da ql..~ nt': a efrli\'.menle d'!"~on1.idl t cor1Y~ponden te • es!<.as. ~ri rC't mputado p~ ra r" <; 10 da rt:'prcti. a gratifica, IO . . 

An . h ,- - AI falul lr~ail t ., Ju~lifl(".da. &(l )'C'"'I(O nlo )o("'r1", &dulld., ,,~ra C~ ' In\ rH("\' illl1'~ n" &r1 , 2, li dntt Dcncto. 
, An , "-, - O Cllnc-ndoa cxtm,lC\ do ( 'untrllu de lra balho. Silvo na hipólr~ de' .r\o("Io.lCl com JUS1. C.1UU . (l cmprt:Fado , ... .,.h,:r;, I Jlr a lifl('.M,lo dr"lda . nos lc rmll" do r art . .. " . " .. \cu1adi ""brt • rcrnunrraç'~o do rt'''f'ccti\'o mk. 
P~râllr .. fo único - Se • extinçlo d(, ('on1r .. lO de trahalno ocorrer .nl("\ do J'4tJl .. mcnlo d(' que' 1r31. o .. n . J .o . o cmprt'i.dor pC'Ôcrá ('()mpcn~r o .diant.n,cnto m('n('i on~do no art . 3 ,°. com o ,,'alor da gr.tific"ç:w d('vida nl hipóI('~ de ~\oCis.o , 

. _ A,n . .M. a - A~ C'onHihui"ltl(") d('\ ie!a, ,,", I nS1I1ulD" de' App')cn1.u1un. (' PC' n>ht-\ que Inc,dfm >obrr a ,ralificaçlo salarial .. rio de'>Collladu Ir'ando· ... em cunl . o >tu valor. lOlal r_s~bre eslr aplicando-sc o limilr rstabcl<cido na Prc,·idrnc;' Sueial. 

GE R 20.01 .0050.5· (MAIO/8S) 

P.ara)o!ral". ~n,,'O _ - O eh."k"..,nln. na forma drstC' arllgo. inddirj W'lbrr O pa~a . nu:ntu tb Itrallf,cacln rll'luadCl no mi-!. de- dc/(·mhro. 
Art . 9." ~ O .p~senle Occrclo entrari em "igor na daI. dt sua puhlio.çlo. ,r\'ogada~ a~ dlSposIÇ~S. em conlriria. - --- - ----- ---- - _. 

" 
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GE R 20.0 1.0050.5 · (MAIO, 

lEI !\. ' 4'<"1(\ ·- DE J3 DE JLLH O DE 1"tI2 
INSlll UI " e RA n~IC I\ ( À o DL NATAL PARA o ) lIP. BALH~ i ~.HH S , 2, 

Art. 1· -
r elu l· mpft· ~..J (\' 1T 
que fi,.., r jus . 

No mh dt dcn rr.br o de cada .no. a 11-<1" < "'I ' ~ " cI~ "- Ta ;- ' 1I0 '-' uma tlr J l ir , \. ~{~W ' :l bri.1L indqx·n Mt· r. lrrnt nte d~ 1 {' ,hJ n(" r ~< l n a 

r ' -~ 1," Ar. )l'.lll f h ·~ \· ~H ' \ l .tft-' p.,n ckr .ã ~ J 1~ ,,'" f ",,, , l n ,· : .. ,,) ,· ,Lnlft.l f'm t\t''f'nnt'' ' t\ r'" n,i- .. (te 'f"'n ~· .l . ti ., .In .. ' 1Irrr , pllncknu' § 2. - A I ,~lo igual "u ,u penor . tS Iqul", r l <1,>\ dr t,. f-a lhco ..- rá h. "da romo mM ;n l<a, . 1 rara .,. rlrI'''' do T'ar~gra!o anlenor Art. 2 CI - A , falt., le i .is. c Ju st if H" adal a(\ W'r"\I( O n~ (\ \.C : lu · d r dl.1 .d.i p ara OS f,n> PIT" stO\ no T'"'kIP l lo 1.0 . d" I rt . 1. • . ó r-< ta Ir , An . 3 o _ O(t_ lnc nd(~ in.r:\.)c . ~m j usta rl u ~ dI . (,' -,p al( · ót t r ah iilllh" . o C" mpr("~~('\. , ' 1" ~T"cr~ ~ ral i h . a\· ~ ('I rin irb nnoS 'C" rm~ d I'" , .t· .! f ~ JI I '\ L " r ~ t ' ti" êJ n . 1." nc"'\ u LrL r~ku1J rla ~ 1}lI r li T:·mlJnc :~ç ~c' (\" n lh n., Tf"'-4.·" !W. An . -4 .0 - E s ta k i c n t:a r1 c m 'Ilior na da', dr \ '.: 1. ru~j ( -\10. ,r' l';:arla~ as di,pos içbt-~ r m contrá rio. 

LEI l'i. . 5.107 DE 13 DE !>ETD1 Hi<O DE )"(06 (l I 

CRI A O F UI'DO DE GARA:"TI A 0 0 TEMPO DE SE RViÇO E DA OUT RAS f' ROV ID Er-<Cl AS 

An. 1.. - P ar. tk:-1 n(i l do tr rr. ;>o Ót >crvV;0. fiam mantidos os C. ;>Ítu los V c VII do TItulo IV da Co",oli~ lo das u i, do T raba lho. u>cgur. do. ;>ori:m. aos emp~f" dos . O d i: rilo óc: optarem pele' ITgi me insti tuído na p r",enle lei. § I. o - O pruo pa", • opçlo i Ót 365 (treunlos c >c, ,,,nta r cinco) d ias. conlaóos ~ ,· i ~ r.,:. dt:s~a lei para OS Inais empr:pda. . • da ó~u d • • dmi ,,~ o ao CIl:;>ITgO '1" . nl" aos ad mitick>s a partir c. qutla yi ': ncia. § 2.0 - A p refe rêncii do tmp, e6. óo i re10 rrgimt d~ ~ta t.t" 1 dt~t scr :r.ani r("st a · ~ cm C:"," li:,", ~O ~rita. t . em '-< g".Jida. anoUól ~m i '-' I Cancira de T ,.hal ho • Pr~ ió 1: o:: i . S:oeia!. ~m c(·mo no =f'~tivo livro ou fi cho ó, "'Pslro. § J. ° - Oi qu r ::10 opl&~m pdo « gime d.t p IT",nlr leI. nO\ pru", pr e>'i S1 OS nc. § 1. • . po<l ~ri.o !u l · lo. a qc .I quer \ Cü. po. em d... .. d.:"' lo homologad .. r rl l J ~ s l iç. do T ",b.lbo o't-", ,,a n clo ~ o d UjY.'Sto 00 art. 16. § ~ .• - O t ::: ; ~ i& d<- q:.t ~;>Ur Id o "'imo do-sa lei clcntro do paUl cs:.bc· kció" no § 1.° e que ,,10 I~ ::t a ",,,,,irncnla ÓO • SUl ::anta vi nrol. d.t lXoÓeri re t:-a1!l! ·St' &'óe que o f~ a no p :.u.o de 36.5 di.u a co~u.r cU cXio. r:k é lan\(" rl<c "a.;- li" h"r.(·lt-• • ~ rei. J u , :~! do Tr.b~lho. nlo >< comput. nõo p U I deito óc: ron t2Et m do 1!"~ :"' ?O d~ ~~j"\iç(l Co r-e ri odC'l C"o m p rrcndido rn i rr 2 opç~ (l ta : t l: a l. ç} o . ~ S." - ~:.o pp;i~ri ie ti~t a ' ~ d4i upç ~o t),t"rciÓ:a o t mp r( Jo.'J do q ue H.Jn~ · ,:illo. r ,·o m (\ cn. j)l:- " . d c1r (\ c1 irr'iIC'l ã i ndt:ni} a,~ o co rre-spondtnlt ao h. ;n~ 1 dr "t"rnço oin lrn,)f ;. o~·~o . 
§ b , Ct - N .. hj pó~~ ~ re~n:! &.;'o . (I 'i:lor da cont a "inrui t ó. do t mp ' =i ado reiati "o ao tteriodo da copçlo ~tí tIl.p..sftrido par. • coru , ln ClJ !.ad a di. t mp:::sa t indi,;~" .liZJ CI OM tr rm", de- a rt. 2.·. (2 ) 
An. 2.° - P co OS fins previstos r~<l a.L.: i ICoÓ?J" c "'r ~ "'" >Ljr it llS 1 Con"O­lic...; 10 tas Le i> d~ T ,,,b.lhoICL n fi c.am obri.&ru.. a d ,-pl·C.: :" . • :r ~ 6,a .~ ( l lln ta) dt: c .. d~ ;n t-~ em ('"(1r; U hA ociria ,'inC"ul ada.. importinc il cor. C\pvilÓt'~I t: . 807. Cotto por _:'rOlo) da re IT' :';jl ":': eç~o fi.' !lO n .ês ~ nkrior. I cada e mprc akdo. 0; !J. nl t OU n lo. exdui ~ .. s as p rC"<! as nlo me ncion ~das nos aru . 457 t 4<'5 d. CLT . (3) P& rí~fo Í; n lC'O - Ai cúna.s b .. n::i.ri lJ \ i nl"lJ I ~ rl;J~ a qu t "t rdc.re M \ t ~:-ti ,O 5oC.lo .kr.!.s em M ~ a ~"C' k-c~,cnto ha.ncí :io t"!IoC oJh..ido P~'k> c rr~r: i.ador . dc n\rt '" p a. rI an te &u1 o:-i ; .. dM peiC' Bl nco (""ent.a i do B.a.sil em :l<; me d o Cr:1 pT'!" .:So que h C'\.i 'er OFhdo 1'<"10 a ~;ne Cc '; '" Y ~i. (·u em ne:nt d a c rr: j"' : "' \.&. . :r.aJ em c o n U inC! j' lc 1.. J E; ... 1&. c C'm ;-e !,.-\lo h('l c :-:-. ;) i ~i ;. do r: ~o úpll. nte A n- J. ° - Os c:k~i 1 ~ d c 1"i ... é d<.."5 de &~rdo co m o " rt ; ~o 2. (I ~o ~ ujei tO'S à c'ori"':Ç l o ". (\ :i t: i~1 n a fu rm a e i~ l..~ <.. r:! é:-ius adoti dos pdo S isl t OTI I. F inanceir o 6& Hab i:a.; !ao e c-A;:- :ta liz .. rà..oju r(."!. \.("e-..n ~o o d isp osto no á;1~O 4.° . § 1.0 - A co; ct::;' :'o rr.onr!i:ia e a C il p it al iz..a.;" 10 d~ju r o~ con c:1o à cana do F u ndo & que ~ ít'feJ e o .. n ;8'o tI. 

§ 2. 0 - O ri,r-:-: ! .t.nt c d...!.s t on -: u vj r. ("ulida~ de:C"orT't n tes G~ ~ 1. lei i g a ra.n t ido pelo G C"'c r no r ede ra l p w.e:1 do o Ban co C c:n l:al do B:-J ~ i! ir. st itui r ~g-.HO t Sj)('c ial p Ara t" ~ c..e nm. 
Art... 4 . D .- .A. \:.i. p ia lil." ,,, :'o dos jur os dos depbsi los r. 1': :1 C".on ll dC"S no a rt. 2 . 0 far ~ · i 1 1.: & de ) O:-D ( t; ê-~ ~ . OJ cenio) ac li no. ( 4) A rt 5 . 0 -- \'c r J ){ Ir"\:1 C'- s-r r.1ué.nç i d e Cil lprt' s.J. aC' c+~ tI ' ·!!"l.:'-..; !H i.l. s.o:r á tra ru-­fc n da ; .... ;-& c ~~ , ~e ; t"ci r .. · ~ ;")1 0 }-.á P .. i :-l o 6c: (""(. cc !ha d e n (H O t.:7.Prt" i á d.Or. Cl}-..edocido o d;" ."" 0 no p r ~~ : d" ú~i<o d" .. rt. 2.· . 12 \ .. A r I. () , t · - O. \ " lI' n d u Jt'\,.(" i \ ~\ l d I" . l O ; r a i &) de Ir.d h;; lh" . pnr r .J nl~ da L' m pl t ':l . !I-C:Tij:J s ta C. U !I. & . f l," .r i. t ~ :& (.b ;-:;;i. d& a yt a&.r d irc:a m e :l tc a o e m pr eg a do o p \l n tt m ,~l or t"1 Je ~ at j \ Ci ~ os c' rp{,-si tO\ ~ !nc:: l n ao m h da i"t"~ ; ... ~ o e ao ;r;,r-d iz ta. me nlf &:--,I,rlor. qU t i :n ~ a r. lo h C\l .. -. cr sic!o ~«(\lh;do i a B!nco Oq x.-s itá rio . .. :.é m da i rr.r <...l :--:.~ n cia ig\.;.a. l a )0 0"1"" {c!Cl r 'V r ( c :'!l o ) rl M'<1 \ 1~ (H .. tS e do mO;;:4nl c: d C"S der i "\ itos. ('b ( í'rT""t\a o rtlO; .C' · ana c OClS) Ur0'5 CJ.? l:t. J .;t ... "' dos n l. s o; a c o n ta , i:-, ru'.A ó l. . ror õN pon ­d c :l1 C'S ~ (l rc ri(~O d e t1a~ aT~.o r. a e IT' ; r t:S 1. ( 4 a) § 1.0 - Q UI. ;-; do r .. -orrel (d f ..-:--Jj 11. p Of ClJ l;>& r r-...""Í p 'oc l. ou for ,·. Inlior . recD­n!,({;<:!as jllCll J usü~· & do Tn.bJ.t~o . o f"! r .. "t r, r"J aJ de- q ue tub !' Si c I.n igo ~rá de S-J. I l an", p r--.r ("'r OlO) . oh ri ~ a d i a (" rnp rt"~A 4IL"""'" (. crr.a i~ p","~.a r. . t n h .. "S nd e pJ f' \ iS1OS . t4b) § 2. · - Ai i;npoõ11nc-' u <1r que \:TIa l"'<\ t .rtilO C: "' ",,, " " ' sl or do redbo de GU:: "'\!o ó e r""luo d" c o nUOI O de: Ir:a ba.lho ~r-. .j ~ o " :' ,,"5 \0 r.'" raráiufos do .. n ljo 4 7"; lb C LT . e e :dmir l o a c :r.rr ".:!. a c:Jcl u :i..i 't"a nc n te Q..! l.n t O .lM \ &lc~ d~cri­n l .r. .. t1~"' · ( ~, 

An . ""7 . " - O n ' P t' n :1 o r f"~ 1 \' ~('o!10 (l ,r.ll a lC"l c1e ,:- .. ha lho . " \lr j l! \U C"J u \.l . nO\ ' CT m , ~ do &r1 ' í'(; ~ft : ~ CLT. onr.; r!" i i tc> h-i j\,; ~ ao , .. tor dos &;-t,"\ ilV'S fc: IOS em socu n" me .. m!' ) J"C"I J,c rá. I fi"",. do f .... fl GC .. 1..:.:' i1.o flC'> I rt. 11 ~Mfl lci. I. P"'n""'C 1.a. de !o u, C ... ~ ·1. , ;nr-uhda (' :> ;-;nporIÓ~n ' c 1 «(.. rT o;l.o "p()n~i l;.a, a ~ j uros C"a p h l.1iud05 I'1 'H " nl t ("I t (" rn l"C'I d e' ~nko plC"' lldC'> j tn l pr~J de qu r f or d C> p<"di do. 
An 8 . - - O e rn prc,.óo p",""'\crá Ut1! il..LT .& ron t.a '; rx-ul u b •. n &i )(' ~""U in tes ro : l\:h;~n ronf(lfT""Je tot d~lru \C r c rn rt ,",J h rr~nlo: 
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I - Rr).{";ndldo o ('unira lO Or trabalho . \.Cp \C m .;usta r"U\J .. prcn.a d .. C'~I .. l'rlt.1 
pa._menlo dos valo~, a Que ~e ~Iert o aniBO b ~ ou por declaraçlo da em;:m·"" . ou 
ainda por dec~o daluSli:;. do Trabalho >eJa por justa C&uu nos Itrm", do an illO 
483 d . CLT. >cj. por ce,,&(lo da atividade da emp~ .. ou pelo término do contraIo 
de trabalho por pruo estipula do. OI.: ainda no cua de apo>cntadoria concedida I'da 
pTtvidéncu ~ocial. • conta poderá IoCr li,·rtmente m"'lmcntada. (51 

11 - t'o c.no de ~~ci.lo. pelo empregado. >em justa causa. OU pela e mpn-u 
comjusu causa. I ronta poderá ,er Util l7~d • . parr:ial ou totalmente . com & ass istên· 
cia do Sindicato d. cate!!",ia do emprq;.do ou n. lalt. dcste com' do rtprc>cntan· 
le do Ministi:ri" do T rahalho e Prn'idéncia Soc,al (MTPS) nlS .cguinlcs si ruaç be\. 
dt\idamente compro\.das 

~) • apM('a\"~(\ d( ' ,-apil .. 1 em Jli\lci-ac1r comercial. indu~lrial Ou 3j:ropt"C"uiria. 
cm que ~ haja esl.h<iccido indi\'i dualmcn lt ou elr. ~ocicdadc: 

b ) aqur~iç~o de ;nora dia própria e po, ômenlO das respecll\'2s pre<tações , 
no. lermos do ar! . 10 desla lei : (~a) 

c) necessidade ~rave e premenlc pc"oal ou f a:nili ar : . 
d) aquisição de eq uip~men", de<lrnad0 3 al l\ idade de r.alu: rz. aut on"ma: 
e ) por mOlivo de C2 samenlO do cm;>rrvaáo dr sexO It:-.::> .no . (6) 

11) - ,aUran\e. npor-nclI do contrato dr tr~balhv A coro u ~( ' n,:; n\t p(~=rl ~ 
ul ih,a d6J na ,w.:llrrf-nl-j6J da~ hlpr.lt"'-C~ pft'\ ,' 14) r;a~ lt'tr4iS b t { de· l1em 11 ot')l r 

anlllo. 
An. 9. · - F aleecndo o cmpre~ado . • conta vinculada em .cu num' >cr' 

tr4nsferida par. ",us dependentcs . par. es>c Irrr: h>.biIJlld", per~nle I Prev rd: nCla 
Social. e entre elcs rale.da >ellUndo o critério adotado pua concess~o ó< ~,,~ por 
monto 

Par'Fralo único - No caso deste ~nigo . n ~o ha\Cndo dejXnder.l~ habilitad", 
no paro de 2 (dois) anos a conlar do óbito. o "lor da conta ,.vener. a I.\or do 
Fundo a que alude o a n o I !. 

Ar\. 10 - A utilização da conta vinculada, pa ra o fim de aqui, ição de 
m ora dia própria e papmenlo das respectiv2s prestações . . t a~s:i' '' :..o da aC' 
emprepado que complelar , depois da vi~énci. desta Lei, cinco an0S cl e tra­
balho sob o re~ime do Fundo de Garanti. do T empo de Serviço . de . ' " rd0 
co m as d isposições da Lei n.· 4 . ~RO . de 21 de al'0sl0 de ]964, e de <" c.!or· 
midade com as instruçÕes np.didas pelo Banco Nacional da P. ato'!:> ç;,,' 
BNH ." (6a) 

§ 1.. - O BNH p<'Óeri. dentro dos p""ibil id. &s l in.nceirz, do r u" do 
aUI"riur . para a final idade de que trau esle anipo .• ·utiliz..a{10 d. tOn ta \·incul. da 
por r:npregado que unha tempo menor de ",,,iço que o ali mencionado d~sde qu e o 
"alm da própria con ta . ou este compl:rnentadú l'Om poupanças pt'!" .. is . at inj a a 
pelo men'" .100;. (trint. por centol do mon tant e do fi nanciamento pre tendido. 

§ 2.· - O BNH poóer' instiTUir. como adicional. nos contratos de !ir,llIc u , 
mentO de que trata eSte anigo. um "'.-tHO rspe ci aI pua O eleilo de prznlir • 
amoniz..a{lIo do di:bi tó r,,,ullante da oper""ào em cuo de perda ou redU(l.o do 
,alá rio percebido pelo empTtg~do. 

An. 1I - F i • • criado 'O "Fundo de GUinlia do Tempo de Servi:;o (FG TS). 
conslitUi do pelo conjunto das c"ntas vinculada> a que Se relert esla 1..<:i. cuj", 
recursos serio apiicados com corrt<;~o moneúria e juros. de modo a a''''rurar 
coberT\JTa de suu obrig&(Õ<'S . cabendo sua gesUo ao Banco Nacional d. Hahil"( lo. 

An. J2 - A ~esaodoFGTS F",lo Bl"H lar·",· 1 >cgundo planejamento t1.bl> 
raein c n"rm3~ llerai, rxpeniria\ por um \ I\n\clho Curador, .inltJl ra dn r,"t' um 
rcpre",ntanle do Ministério do Traba lho e Pre\'i dôncia Social um reprt"'n","\e do 
M inist ério EXlraordiná rio pari o Planejamenlo c C!JOrdenaç ~o Econômica u m 
repH"l'IH ~1Il1t' eb, ("all' ~,lriJ\ or " ri,sion;)i~ (" o Prt'!<Ii\.knlt do 81\H . out o prr~irli râ 

§ 1." - Os rep,~~en13n1eS do~ "' injstél;o~ ~cJão des igna DOS pelo\ l e~­
peClivo, Ministros; o> da> c3tel:orias. e1eilos pelo período de trés a')os . 
cada um. pelas respectivas C onfedelações em conjunlo ." (7) 

9 2. u - Os mtmbros- n:preW'r.tanl~ p(:rrtr.tr:'o . por ~ss.lo· . q\.J t compu ect· 
rem. alr o miximo de 4 ( q ualro) por m~. a IITat ificaç lo equi,.iente a 1 (t.m) 
sa1ino- rruni mn. 

§- .1 ." - O~ mi'rr.brll' · Jeplt'~nlanle, kr!a(1 ,upknlc' dt'!<. i f.'ndd~ . t;~I1(".., f""l;a 
11lt',ma f" rma 4 ut 0' lil ular~ : (I Pr r\ldenlr d r- B"'H c1t"~ i ~nará o 'f"U \Upil'n1r 
d(' nln' ,,,, diTrl tlr~ d(" !l s:I all1arQuia . 

An.. 13 - .~> .plo:'"i;tc. do Funde ..:rlo lei: .. d.re , a rT>~ntc pelo BI\H "" pe la0 
dt r.UII. orllo. rnlt~cantc\ do ~I<\ema Flr. .nn:rro da Habitaç .o. ou ainda pel", 
t" looIhck-1o. IrTI(' n ,,,' ~ .. n ... ~ r )0\ p~ r .. f'"r f I m L'I ('{Ie' nn. dI" , Omel \oC'U ~ ~tl C' n lco' fIO" nC'C li 0\. 

>ei"ndo no=u fUld .. pelo BSH e apr", .da> pelo Con ... lho Moneário Na cional 
em opcr&(õe que pr"..ncham os >cgu inlc> requi<il"' : 

J - iaranl ia rtal: 
JJ - corll:(lo mOT>Cliria igual A da> Cl'n: ... vincuLa.d u mencion.d..u no an. 

2." desta lei: 
111 - ~ntabilid.dt .superior ..,., custo do d in!.eiro deposita do. inclusive '" 

.un ..... 
i 1." - O programa de aplicaçl.c:s será leito bõUCado em orçr.rncnto lrimes· 

tral iCmCStraJ ou anual. de a('"ordo com .u normu ck qut" tra ta cS' t aniJO . 
. i 2.· - o. c~a:~nlC\ em rtLa.çlo A pTt~ orça.menlária >erlo aplicados em 

Ohng;oçt"" Re'Juslave" do TeM>uro Nacional ou em tilul", que "'Iida,am os requi. 
'HI~ de manultnçl0 do poder aquisitivo da m~d&. 

§ 3." - No P rognma de Aphcaç1>es >erlo inclu.íd.u p<c'V:.c.es do BNH para 
ob."U(lo do programa habilacional. 

§ • . " - Aos asr-ntc:s financeiros s.cà Crtdita da. a título de tua dt ad minist ra. 
ç~. pcrcenlaacm nlo superior a 1"7. (um por crnto) dos depósitos cfotu.6c4. a Qu al 
",ra f.udl anualmentc. para c.da regi)" do Pais. pelo Con.c1ho MoneLirio N • . 
Clonal. por propOSIa do BNH. 

§ 5.· - Nos emprtstimos c.onuéidos • pe"oa jurídica de d ireito 
público, empre!. pública ou soc iedade de econ"m l& mi"., I""<leri e !.Cr 
d i>~m~d.: a crifhio d o BNH . • prC'''.ção e ~ar":;tia real. (78) 

Ar! . H - O. Bl'<"H restituir~ ao Fundo, aCTt >cido dos juros e da cor­
r eç ~o monetária, o mon:ante da . aplicaçc.es de que trata o a n . 13. (8) 

An. 15 - As &sp"" ... deco=nte> da ges!.lo do F undo pelo aa"co Nuicn &l 
da Habitaç~o ~do custe.da, (."Om os diJtft'nci~i~ de jurO!. obtidos. n41~ (lpcraç(!C's de 
·aplic&(lo. em ~l",lo ao< cuslo< dc capiuJizJlÇlo do F undo. limitAda> ... dt ad minis­
tnçlo a uma pcrcentar-m fuada anualmente pelo Coruclho M oneárlo Nuional. 
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"n. lb - o. emp,e~.d", que. na lorma do ano I. o. opta n:m ~lo re6ime 
dc-su !.Li l<r~o. na oconinria de rt'Sciüo do cont raiO de trabalbo. regul.do. os 
direilo. relat ivos ao lempo de ..:rviço an',rior à opçlo. de arordo rom o sisleml 
C'S tabd.:ddo no Capitulo \' do TItulo IV da CLT. c,,1<-ul.dl. porém. a indeni· 
u,lIo. para os Que ('ontem 10 (dez) ou mais anos de serviço. na ba~ pre"istl 
no artiiO 497 da mesma CLT. Pelo tempo de otrviço posterior 1 opçlo. lerio 
as .. gurados os direitos deCOrn:Dtes desta Lei. 

§ 1." - ° "alor da inden Íl a, lo. cor respondente ao lempo de s.:",·iço anl<rior 
. à óP\'30. ~rá comp1en,entado pela empresa. ITIt'd ianle depósito na conta vinrula da 
do emprrg.do. \ 

§ 2." - E limitado ~ emp n-sa. I Qualquer tempo. de-sobrilrar· ~ da respor. .. · 
bilida dt da indeni?.a{ào relati .-a ao lempo de ..:rviço an l<rior li opç~o . deposi .. noo n. 
ron ta vinculada do cmprrgado o valor co~pondc Olc ro. data do dc pr.. ito. 

§ 3 .° - /.,,,, tlc"i-sil"" del uao"" nos lenoos d e> § 2.° .• pJi;- 2 m·~ t"da, a, 
d"p"' iç:,... d"" t2 !.Li. 

An. J7 - O. conlca los de r.-.. h2 lho quo CO:l :.ar:m Cl.Í> de 10 ( ';cz) ~D"'- na 
daI . d. pu"lic . çli o desta Lei. pnde~ão ""r rt'St"Í ndido. . • qu a lquer te rnpo. por li vre 
.cor~ entn as pUles. E. na c-:·o .. i ocia ckstl bipól~. o cmpn:roo rec;:!;~ 
direllmcn tc do tmp~iador. • i mr~:-ti ncj a q üt con ... cncio n&I como indc ni7.aç ào . 

§ 1.. - ~ o e:nprrp do lor opunte p<><lerÁ m o,-imeoar !jyr:meD~ • conta 
vinculada d cpos a da • l" 'nV da daa d a opçlo 

§ 2.0 
- PUI . ' ·.I ió.de do I",õido de demi" lo ( e~ncia.l o cumprimenlo das 

fonr..lid.dcs pr~cri lu no a.rtigo ~ da Cons.:>lic~ l o das !.Lis do T rabUbo. 
f 3.· - A irnpo r:ãncia 2. ~er co nv encionada na f orma deSle art igo nu nca 

poderã ser infer ior a 60' /, (s~ s~er.t a por cento) do que resullar da m ulti· 
plica~ão dos lInos de ~CTviço cont36 0s em dob ro. pelo maior salã rio mr nsal 
perceb ido pelo emprej l! do na rmpresa. (9) 

An. 18 - No caso de exti nç lo dÕ conlTãIO de tnbUbo do empregado rolo 
opante. ob,c",·ar· ~· &o os segu in te:! crilérios: 

I - havendo indeniu..; ão a ><:r p aga.. a cmpreu poderá u tifu.ar o valor de 
dep i .. ilo d. conta ,·incubd •. ate' o monl a nle d. indenização por le mpo dr "''''iço; 

11 - ,,10 havendo indeniLaç l0 a !><:r paia. ou decorrido o p~ p r=-riciona.! 
pua a rr-rl. rr.a(lo di di",it", por puie do e m;,,~gado . • emp~ po<kri l .. ·. nl u I 
\ot' u fa \ ur " '-':Ildu da TéSpt'Cl i '-a conta ind i, iduali7..l da. mrd lanl~ compn''' 6,~o pt · 
ra n l l " n '" ~jn n 'm~1('n'r d o MT PS . 

P~,á~-r ê.lc único - A CO"'I indi,; dualiuch do empre jado nlo op U nte . dis· 
f'!1".u do ~mjuSiJ r!usi. J.n1c~ de compk tz.T um .. no & ~cn;ço. ~\ler1 ~:i I. s.eu !a \or. 
~ dc-spcd ido com j usta c."sa. ",,·cncri & fa vor do FGTS. Decorrido <"1><: pcric>do. a 
", -onl.a poo"rj -..e r uliJiJôtd.a prla e mpr t" !I.~ na forma dtstc anigo. 

"Art . 19 - A empresa q ue não re2-luar os depósi los p re vislos n <Sla 
L ei . no 1" ' 20 a qu e se rde re o uligo 2.·, responderã pela correção m one­
l ária e p rla Op;13Ii13; ã o dos juros. n 2 f or m a do a no 4.·, e f icarã sujeia. 
a ind a. 2! m ultas eSlahel edóas na le;; isl açli o do impC'sto de renda. bem como 
às ob'ri~açr,es e sanç<' es pre .. is tas no D tCfe l0·1ei n. · :>'68. de 19 de dezembro 
de 1%8." (l) . . 

Art. 20 - Competirá ~ Previd!nc-ia Social por ""J ' ó;~os prÓpriOl. I . erifi. 
c",10 de ro r.l pn:nento do d i>jX'Slo nos a rtt. 2. o e b. ° des l l lei. procedendo. em nome 
do B. nco ~.(ion aI <1. H ab it""lo. ao k.-an la n,enlo dos dEbil es porventura n is lcD trs 
e à, r C" p<:" 4."li\ lt !lo ('()hr 4S n\~ !. admini~lra . i .. a t judicial. pda mt"\ma forma t com~ os 

m~mos p ri,'iJ<-gios d .. contnbuçÕ<-s dn id .. 1 Prl"VÍdbcia Social. 
§ I. o - Por aro,do entre o BNH e o M inis tr rio do T raba lho e Pre-vió ~ ncil 

Social ~ri flrlda um l lall n l o <,«dente. I "l. (um por cento) sob ..-.: os &pósil05 
men",:, Como rr mu r,en.; ! o 1 P , :=>·idênci. Soc ial pcl'" e H arges que lhe do a!Tibui cIol 
nestr: anigo. 

§ 2. 0 
- No CHO de cobrança judicial. fiQ ri a emp resa d.-.edo:-a obripda. 

lambé m. ao P' e.mento CI \l u rem unc nltóri . dt qu e 1.-"t . o § I. o . das rosas e das 
;.crcenl'lí-n. judic- ia i1. 

§ 3. o - As impor11nci.a . cob .. ó.u pela P rcvidêr)cia Soci.al nl forma desle 
an j~o . M:r~ o d irt't:lmenlr dcposiu l1as no f"GTS . dt'"du l irla . t m fa \> o r daqut' la. a h xa 
n:mu~r.al j·\ri ~ rtf C' rida no § 1.0 c o~dt:" cirlas 2S d cm ai!r. prt"Scr"ões tia prr~n lc ld. 

An . li - J n d C' ~ndc nlr do pr l ....:rd imc nto C'Sld~ lt'rido no ano )q . pc.dr rá o 
p ri ·priCl cmp rtJ!:,a do o u !.C"u s dt;-Jt'nd:: n tt"So o u po r eles o YU !. ;ndi l a lo. o c"!. (" .,~ 

Pn"' ''' !l IO\ n'~ an\ ~ ° t 9.° . a (IOLAr ó Hc1.nlc n lt J; r rr.r , q .• p o r ~ "' .. ' - . " ~ e. 

JU1 11(,1 do 1 uh. l00. r~: a c()mt~ lJ lJ Ji Cklu U O d C' pl"'- u " t.J; \ Imrur'!ãh\.. "" .)t · ··"H 

n~ lerm(l'1 d~~tl U I. com a~ cClm l r • .a,ltC") d o ~n i )to 19 . 
Pa r;ígrafo ún ico - D. pJupo~j l ur a d .. ,r-clama;io . io c r ~ t..cmpJt no ti fi. ~do 

O 1nst ituto :>-=. cior. al de Pr< vid énci . So cial. paa f ins de ini CIes" d e. FGTS .(la) 
An.. 22 - E ClI:TJ pct cnt t .. J USIM:; a do T :-abl.lho ~)5 " ju1i u ~ dIH':Ó );,,\ cn :~ 01 

cmp~ildm t .. , t: rr.pr~u oriu ndos d~ llp Jj=.a.; ~ Gc!.1a Lei. mesmo Qua ndo o BNH t 

I P l o ·id ência SociAl firJrattm no fr it e t omo 1 111~ un .. o rlO , 

An. 23 - F iam cxtint~ . I pl.mr dA \· i~ nc ia t C1 ta Lei. 05 ~iL imri ôn us a 
a 'io d.u e "'pr" .. : 

I .- Fun do de l ndcniJ.açl ... , T :a" .lhi" a> . cn .d~ pe lo an o 2 .° . j; 2 .°. d. lc, 
n .o 4./163 . de 2Ç de no'cmbro de 191>5: 

11 - • co n lrihuiç !t o C's: a h e- lt"c ida pelo an o b .C\. pa roi ~ r afo ú niC'O . 
111 - a lOjmlr ih uic!i n p.Hôi 11 BN H. pn."\·i!> 1a!. OI" an o 2"! cta lr-i n .... 4 . .1.Kl i rir )) 

& AEC'Slo & 19 />-4 . ,,>~ I .. lt ca..; l o le ita pelo .. n. 35. § 2.°. <. cOnlribu;,lo piT " ;' '' 
n,, !) J. c <1 a Le i n " 4 .. 157 . de It> de ju Ih" d< I Q/>-4 . mm a all cra\' ã" IClla pcl .. arl. 1> . ° 
p~r ;j ~ ra f C' ú n ico . 

IV - ~ conlrjhu l ( ~ O paT ~ J Lcg i ~ o B ía ~ il (: ira de A ",s, lénC'ia . prt"" is.ta no 
Decre to le i nO 4.fI .'lO. de 1<' & ou rubro de J942 . .. Iterado pelo d :sposto no Dtt';eto-lei 
nO 1i, 252 . & ]<l & n,,'o mbro de J94S. 

ra r.ãfra fn U nlCO - A manu l cnç~o d~ ~n .. i.c()) da LBA ull rrrâ à CHnU dr 
"tru~ orç . menti. rios an cllmenle incJuidos no o" .. ",cnt<, da U n ilo. f,r .. ndo . t> ~nr. 
r io m :-rt.r. \ t ru"rcicio O n rd u('l C"'Spe- ~ .1 d e- C;1 3~ «((' J O).OO t trint a. (: cincc O7 :· ., (CS 

de cnncirO\) p io U r" Ho! fim . 
An. 24 - F Ica rc d uzid a para 1.~·/. (o m t :7",!'io ~or c.e nto) 2 C iJ n ~ r j ~)IJ ; ~o 

devid . pc l., emp, <,~s ao Serv iço Soc ial do Comtrcio e aO Serviço S ~ c ; a J da 
) nóú suia (: d i!. flc n saêa!. e st.as e nt idades da sub~ c ri ção c(' rr. pu' ..: 6 ~ i a a Que a!J de 
o 8n. 2J d. Lei n ." 4.3110. de 21 de a.,,,'to de 1%4. (lb) 
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Art. 2-" - E "d.da • d"p<T'~' do emprri.do und.r.b.ado . • par." do 
mom,nlo do "" inro d, 'U I clndió'l'\; ra a cUBo d a diT'tÇ~o ou r~pr",cn·",.o 
sind .cal. .lr o f, nal do >eu manClIo cuo >cjl <ieilo. inclu." , cumo supltn .. uIvo 
se comeler f, lt a .a« devi~m<nlC 'púl.da n~ lermos da CLT . 

Parti"alo únICO - No cuo de JiC'<nç a n10 n: mune,.c\a Pie, melhor de" l':1pt 

nhar funçõe, de diIcç 10 ou de n:prrw:n:A(10 sindic&!. o emprri,do Que op:" I' tl~ 
• ",gime destl Lei ",rá por elo a"'p,rado. cat>endo à ""I ... ctJ" , nlidade , ir ~ , . a l o 

encariO de cumprir o d Ílposlo no an. 2. c . 
An. 26 - O emp"'i'do opllnl' ou n10. Qae lor d Ílptl'.udo >em jU>1. rac u 

ou..Q ue . tinair o lúmino dt contrl1o o pT120 ó<lermin.do. ontes d, com;>k ' o' I • _.~ ; 
.no de serviço no m<,ma empreso. fuá jus lO pa."menlo de fi "; ... de acO'~l ' " :T> o 
.n. 1.12. I"r. o d, CLT . na propore10 dt 1112 (um do1t 0\",1 por mh ", ' o:· . 11< 
considerando se ('Omo mês complelo a 1",10 i.J .. 1 nu ,,,;><rior a I~ I G->.JC ~ ! .a. 
. An.. l i - As contas. banciria.s \'inc:J!aw trn no me d.o\ C~; i'! i .IC~k~ Ü . ;'lf~ 
legid.u ptlo duposlo no an. 042 dco CN1iS" de Pr<='-'~ Civi l. 

An4 28 - 510 ;"-Cnto.!o de im; ... '""5 1OS ft6~,i50 ~ l i \"lS r C';"( . .... ·n :-: . l O ~ • 

~pJic41çlodt"su LLI. quandfl pr3i" .. d { ,~ rd(' B"H . rcltH ('" 0: .; r ~ ,.. ~:1 •• (' " t'..I " l ;"I('n 
d cmc!t.. peja!!. t'mplru~ r J~il~ t'q4~in ImC'n IO'l 1'-:.,'1: ~ . IP'\ . .. .-'nfpr mt ... , dI' pU '"'tl ( m 
rrgu lamc nlo. 

Par'gcdo único - Aplico", o disJ'O'lo n~S I , .r. igo às im;>ortincia.s :\C. ,da, 
nos lermos desta Lei. aos er.lpr, .. dos e "u, ót;>cnÓenle1. 

An. :zç - O, dep(.sit~ em « ,nll " ;nculaela deitados nos lermos (k'll lei. 
constiruirlo drsf'<'u, dedu th e~ do lucro opencion .. 1 ela~ emp"' ... . e u ir:Jl"':-i nc;u 
In.nac!a, a \.tu ,"'or imphcu10 em õtC'Ciu tn'bu:áveL lia) 

An . .'0 - t. <x tine~o c a .<duelo d, encarg~ prnisto. nos H " . 23 r ,~ 
Mlmtnlt !..t \oc rifi,ar!.o a partir da dau da \' igência drsta Lt:i. 

Art. 31 - O Poder E.erul;vo tlpedirá o Rtãulamenlo desl a Lei no p" .• 1. 
30 (trinta) dias a conlar ela dat a de sua. pubJicA( lo. 

An. 32 - (f.cultado.o sindicalo da calegoria prof;"ion.l o d irei", .1 . ••.. To · 

panhu O p roe", .... m,nlo d~ lIOS Que demandam inler>e'>c do emp"'iado (OU d, ,u a 
l"rnilia.. decorrentes do .püc .... 10 des:a lei. (1.) 

An. 33 - ESII Lei ent;-ar' em vi.or no primeiro dia do mês ~ • .;: ,tc > 0 o. 
pubü,,,, lo de "'u Rc.,.,J, mcnlo. """i,6M as di.pos i;'tc, em contririo. 

c O N S T I r U I ç . ~. o DA R [ P 0 81.1 C A 
FEDERATIVA DO 2.~ .t..S IL 

- - .. . . . .. . . . . .. . .. . .. ........ ~ .......... . . . . 

.. ...... ; ......... _-_._------- . . . 

ArL 165 . A Constituição as~egura aos lraha lhadores os seg~lli i e~ di · 

reJ1Os. além de Outros qu e, nos termos da lei. visem à melhori il de sua w~'oição 

socia l: 
1 - ';11:-:.!"io mjl1 l'1i0 cap"z de ~?t; ~ :"/er. ,,':lf,"me 2~ u · ",rii\<·c~ de " , da 

legif!o. a ~ ~I,JS nó'~~'s~ij;,des ro.-,r"-.?is. c G~ de sua f':; l~ ~:' li a : 

Il . <'a ~i:rio f;"!11ilia JOS ~eus de;-'(:"'1Ce,li es: 
1 Il - proihição de C;fé·rtnça oe ~alarios e de erlCe·no de admiss.ôcs por 

m01i\o de ~c\'o. cor e e~i"ào c i\'il: 
IV - salári o de 1~a!:>3]h o nOiurno cupenor ao d iu rn o: 
V - in: cgr:jção na \ id" (: DI' de" en\ ()h ' iÍol~':I:() da , ,".presa . ulm r;.i1íicip;, .;i1o 

nos lucros e, excepcionalmente, n<s .5~·'l ão. ~.'gi lr. do for eS1ahelc('ido em le i: 
VI.- du ração diária à o l,::toalho não excedente a oi to ho ras , com inten al o 

para de~canso, salvo casos e~r-c'cialrnente p re\'istos: 
VJI - repouso <'l'In :l :1al remi.Jl1erado e nos feriados civis e reiigi0~os . de 

a':'ordo Cllm a tr ?dição I. 'c'a l: 
VJll -· ferias :Jl1u;Jis í,;:"j UnCíadas: 
lX - higiene e ~égurança do trabalho; 
X - proibi ção de trahalho, em indústrias insalübres . a ll1uJ~crt:s e mt!i(,res 

de dezoito a nos, de traha lho n(' tu mo a m(' nores de de ;;(, ilO ;j\·, l 'S e de .~ ualque r 

traba lho a menures de doze anos: 
Xl - oe<:.c::nso íf;: ' :ljiCr:1do da ';htáJÕl e. ~1nles c Jq)ui) Jo pi1rto. ' l·m 

preju iLO do ,'I::prcio e liú >;;lá rio: 

. .. .. . . . . . . . .. . .. . . .. .. . . . .. . . . . ... .. ... .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. ... .... ................ .. 

GER 20.01 .0050.5 · (MAtO/8S) 
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GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

LEI JI\.' '.439 - DE 1,· DE SETEMBR O DE nn 

lJ":STlTUI O SISTEMA NACIO!..:AL DE. PREVI D~NCIA E ASSISTtNCIA 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS, (0) 

......... .. ................................. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. 

• TITULO ru - DO P A TRP,IO,,'IO E DOS RECl'RSOS 

-- - _. _.- --- - --_ .. -........ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ............................ .. ........... .. 
Ar\. 17 - CÕnsti,tue,m. re ceita das entidades do SlNVA S: 

. . I - as contnbulçoes prnidenciárias dos segurados 
inclUSIve as rela tivas ao seguro de aciden tes do t-abalh 
sobre o valor da produção e da propriedade rural: o, 

e das empresas 
e as calcula!!.s 

, !I :- a contr ibuição da União destinada ao' F 
Pre vldenClJ Social _ FLPS ; undo de Liqu ideI da 

/lI - as dotaç ões or~amentárias especificas ; 

d 
' IV - os ,JU!OS, corre,ao monetária, multas e 

eVldos à prevldencia social' Outros acrtscimos lega i, 

V - as receitas pro,:enientes da prestação de 
men!o ou arre ndamento de bens' serviços e forneci-

VI - as receitas pa trimoni3is industriais e f ' . VII . ' ,"ancelras ' 
• - a re muncraçao recebida por serviços de d' • 

çao e cobra nça pre5;ados a .terceiro. ' aneca açao , fiscalil;Jo 
VII! d· o.' , 

IX - as oaçOeS, l eg~aos. subvenções e OUlTas receitas eventuais' 
o , - as de ma IS receItas das en !i~ades de \ ·d o • , • o • 

SOCIal '"t e~ ran!es do SISPAS. pre I enna e aSSIS!en"3 

§ L" - Os recurses de q ue trata o item /I de,t inam se 
~~ ~;;~o:~ e às despesas de .ad mini strlç ão gml do INPS, d~o I~~~~;:;,esnt ~ 
cadas n~ ~x~CeUmÇã~o;~ atOc?do rdlr e'e ",ualS inSuficiências financeiras v<rifi-

• - a a IVI a es a cargo do S[l'o;PAS hipóte 
de verao• s~ supiemcnta_d os na forma da leg islação ~m vigor. se em que 
, 1 §, ~ . Na s dotaçoes a q ue se refere o lIem IH deste artigo a Un· · 
Inc ~J1ra r~cursos. ~ar~ a compje:TIent~ção do cus! rio dos benefici~s em I~~ 
~h .. ~o ~ dt asslstenCla médica preSla da aos funcionários púbiicos civis fe-

PeOrda,s , J'"d~ ~~,ve aos membros e fun cionários do P oder Leoislativo e do 
cf U lCl2 no . r-

............ ... .. ... .. ... .............. .. ... ............ ............... _ ..... _-
"'''-'' ................. .. .... - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. 

DECRETO-LEI No· (ilS7 - DE 4 Df.. SETEMBRO DE 1941 

LEI DE INTRODUÇÃO AO CODIGO CIVIL BRAS ILEIRO 

....... . ................. . ........ __ .... 

LIVRO m - DOS FATOS ronlDIcos 

CAPITULO IV - OO S PRAZOS DA PRESCR1ÇA o 

An. 177 _ A\ ;,..ç t1lCS r",,= ~:!.(\ai\ prt:'!lCrt'\>e m , ordir'''.ri .. m e-nlt. em ';r,t~ J.!lO'!., as 
rt'a~ em dez... entre pn' !)C"'C:~ t eiH ~ a \.!')~n1 t\ tm q UUI1,t.. ( onud~ d a ~ta em que 

r~ oÓtri.m ler sitio p ropos:. s. ( 13) 

An I "t~ - rir .... Tpr . ,L"iA ' 
~ I" - Lm ti l" Ó I "~. (\lnt.."lo\. d" l"a \ .mcnto ..... .;,a(1 d o rr.andu n~a anu lar o 

m.ulIlI:'nllO \.'mt t .. ,nr. t Om mulher .l á d('n o~ ada t anl . 218 , 219, n c. J\' c ~]() I 

~ 2 f ' - I: m q:'InJt' d l a~ . cont",d()~ da 1ra d i.ç~o cb co i~& , J ~ :' ( . ;:> arl h. ,,~ r 

.J h.J t : mcn In d t. .. pr Ct" f1 Ô. c"i ' ''' m,'I\·c l. rcu:h ic!'" r o rr. víCiO rt:c1 ibi 1 ar lO . (lU ; J (!: ! J r~ ... lnd I: 
41 ,'"naalo e r~"\<e ~ lJ pr C',u P.a llo. mai~ pt:rd a~ c dillnos. (1~) 

~ 3 ,1'1 - Em dOl ~ n l r- \c~ . ('untados d o nz ~ cimc n,o , ~ c:-a pft"~ nl C () r,-,.ndo. J. 

~\10 p .. r a C'S1c \'on 1r~1ar a Iqót imió",de do filho de "'Ui mulher 'an~ , .':lb e ].44 J 
~ 4 ," - Em 1ri-~ mC'\es : 

1 - A nwsma a,~o do parã~r afo an1cnor , se o marido s.t ", cha \' .. a~aenlc , ou 
lhe c\o.-uharam n na~imcnto : cúnudo o pra70 ci(· dIa de sua volta à c:'\ô con)u JiaL n(\ 
primC'irn (a~à. ~ da eb u do conhecimen1o do falO . no ~tf'Undo , 

11 - A açlo do p .. i, tutor ou curador p. r .... nul ... c aumenlO do filho, pu pilo, 
.. 'u cur.nrJac1". l'nntraidn \em (\ C' OT':!rocnllrnenlt ' rlaquclC'~ , nrm ('I ~u supnm enw pdo 
JU il : I:ur.14d" o p ra10 d o dia em que- live re m cién .. : ia d o (2 ~a mt:nlo t an~ , 1 KO. n , o 111 . 
IID. n" Xl. 2(lQ r ~13) . (15) 

~ ~ , t'I _ Em \ ei~ me\es : 
, 1 - A 4i,Ao do cônju ge coa lo pa.ra an1,;l.!a.r o aU.ITIcn to . ron ado o pó &..LO do 

o" rm qur . ·~,,"u .. ('"aç ~ o t .ns. 183, n.· IX e ~C91. (16) 
11 - A a(!I ~ ' piloTa anu! ar (I ca\a me nt :l do :nr apal de co!'!~c:nllr , P f{I r.1 : ' \ r. é r·or 

t",t~ . q ll anoo !!.o(' IO:--m c .. çaz.. por scu~ n:prC'~tn~ante~ ltEai~. OL.: r,:l~ ~ t.J o:, o:.r M ' 

"onHtdo o pra/ C'I Óf\ d õJ em que- C't'"~!l.OU a in cétpócidadt. na ;lrir..eJrtJ l aso . d" (z\. 
"I('nto , nu !l.Cgl.õndo, c , no irnrlTO. à. munr do i n ~: apa.z . quandoC'sti t.c.u:r . d _:,,- n tr 
.. inl·.p .. n<!.cle IHI 212). 

111 - A d , ~ lI p:.sr é 41nt;:a., o ca ~ar.1 cnlO da menor de 16 e do nlenor de )~ .ll r "!. , 

cun tado o p:alC"1 d o d ia tm que o menor pcríel cs s.a idade . Y.: • a.ç~o for J.X> T eir 
mo \'ida. C" da data do m at rimúnio. q uan do o for por ~us represeniantes 1ci31S I ~rn 

213 .216) (lU ]><10' p.len l .. ocsi~n .. dos no art. 190, 
JV - A _,:'0 pa.ra haver o ahatimento do preço da coisa imóvel. rcC't~id. C(lm 

~;("io rt'dihi1óno. ou pau n:M"indJr O contrato comutativo, c ha"cr O preço P4fFO, r.1a1~ 
ncrrlJ\ r danos, conJado O pruco ela Ir.diç~o di coiuo (17) 

V - A a~~o d os hcspcdl! ir~ . csala jadc:iros. ou rontCC"C'dore~ óe "i\e~ des tJ 
narlos ao C' (Jn~umo no prbpnp c ... uhr:lrcimrn1o. pelo pJ C!ÇO da hosPf'd4lt crn o ... . ;M 
.limenlO< Inr n<cidos: conl. dco o prno do úh imo p_g2mentoo (18) 
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i b.· - Em "n, ano: 

I - A ", l o do de.dor paro JT"'t'U a d"ilÇ~ o . ( unl. d" O ;H n o do d ,a em que ~ulx: r do falo. qu e o oUlOri,.& a levo •• · la l anl . 1.110 a 1. 1!!7) . 
11 - A a, . o do "'gt;rado COOln O '.Y"ridor e "' l . ·".~' . .. o fa lO qur o au toriza lo(' ,,~ ri flca r no pah: conl ado o p ra2.0 d ., ÓII em qu t o lnl crena do tive r 

('onhecimenlo do me,mo fa le (an . 17/! . fi 7.·, n.· V) . 
111 - A a,lo d o filho. pari d~ohriBar e n: i, ind" ar os imóveil & ' UI p roprieda de . • lienadM ou gr .... do' ~Io p ai for. nM r. , o. Cl p n: , ,, menl r legai1 ; ('oou do O prazo do dil em Qur ch r~ or ã mliorid.dc (an. . . 186 r JR8. nO 1) . 
IV - A &\10 dos herdeJT(>S do fil ho . no "M' do n ú n,ero anlCn or . ronla nn(>- ,e 

O prazo do di. do fllec,mento. ~ " filho morn:u menor . c hrm a«i m • d . ""' u re pre",nuntr Ir.a!. .. o pai drcOlU d c, p.mo p oder . r e m:nc1 o (I p ru c. d. data em qu e hoovcr decaido (arn. JIIt- r JR8 . nh Ii r 111 ). 

\ ' - A a~ lo dr nuhd.à, d.> i,,,,,ilha . co" udc. " i '.'L d. ~a .. e m Q". I 'C Olen,' d. panilnz p""'u em ,1t,lpdo l a n . 1.1«5). 

Vl - A ~ào dcn prof:,\)u reSo . nJ t::s t ~!lo ou J t P'!' tl6u : r-~ dt Cltn cl t. . ln c: an..rl. . ou aTlr . peiits hç~!. que dncrn. pê:. f~ .. ,:a por períodm nlL u rl crd=n\t' !lo I lJm mês· conlad o o prazo do lermo de cada ~rioào \eocido. 

VII - A ",lo dos dunos d. c . ... de ;-tn, :'o , educ" IO. ou ens ino , ~Ias p rt"sta,bes dos ~us pensionista.! . a lun~ ou aprcndiln : conbOo o p:azo do \lc nci 6 

m enlo de cada u ma. 

VIII - A ilÇ~O d01 ukl i~C1 e outros oficizi~ do juizo, f'on~i ros do iud it óno e ~~crid~s. J><'l .. cust..,. dos li", que pra tican: m ; conta do o prazo d. dltl d.qucl~l por que elas ,e drven:m. 

IX - A &\10 d01 méd icos. cirurgibes ou fa nnaciuticos . por l U as vail". o~r",bes ou med icamenlos; canu do o pruo d. c.ll do úl ti mo ~rYi,o preso u do. (19) 

X - A ~Io d", . dvooados , solicita10rC1 , cu ra dom . J><' ril os e pmcutadores ju d ici ais . p~ ra O p i:l t:am~nlo de ~us n onoritrios ; l Dnado o pru o do ... tncimtnto óo {"onlra lO, da dtci,~ o final do pro<,<s,o ou da rcvog", ~ o do ma n da to. (20) 
X I - A ",~o do propric: ário do p réd io d~s f ~l c.o d" cc· ~t r. o do l';ijio 2umen. ta do ptl2 avul s ~ o . no> lermos do an . ~ I : C(,nl>do" p ruo d" di . em q ue ell (>correu . 

XII - A .,~o dos herdeiro> do fil ho para p"w. d. k f. timida dr da fili""lo; r O:"l1ado o p razo dil cau do !.t'1.! !.l: ~cjnl t:nto R h o u\'er m orri oo é!m cu. m eno: ou lO cap az.. 

XIII - ,6, a, l o do .do!.à" para ~ d"lit:ar da a do, 1I 0. rea bl!(~' qu a nd" dr 
t' Ti:I mr nor ou ~ .acha\·a interál1o. cnniado o p : zz.o d o dia em q ut' ct' s ~ a r 2 mencri ­dóde ou • inlcrdiç}o. (2 1) 

§ 7.· - E m doi, . nos: 

I - A .,10 do cõnjuge par. an ular " c",a me nto n", c.,os d" an . 219. n . o~ I. 11 e 111 . contado o p razo da data da celehr a ç ~o de· (" " . me nto: r d. dala d ... ecuçl" de"e C{-d igo pa ro ", cuamentos ar,1Criormenle celeb rados . ( 22) 
11 - A . ,10 d", credores por d ivida inferi or a ce m mil ·ri ;~ . , aivo a, conte m · plad u nos nO, VI a V III do pa r2"rafo an le rior. conu do ° p ruo d o ve"cimen lo resprcth·o . ~ es tj\·e r p refixa do. c_ no C2. \ O contrá rio , d o d iz tm que foi C'ontraíà a. . 111 - A .,10 dos prole"ore~ . meSlJT~ t rt~t i d orc, de ciência . l it era tu ra ou ane . cujos h onorários ",j am es tipula do, em p r C'S l,a , l~ corr<sponnenle~ a ~riodo> 

maior~ de u m mês: conta do o prazo do ' enc ime nlo di úl: ima p:-eslaç}o. 
IV - A ., ~ o do. t n ~e nh tirC'S. ar qu ll tlos . a. rim:n ' " res e es\trt"õme t r.~ . por 

~~us h(lnc,:--árins; r n ntado o P ;-210 d o tcrm o d 01. '-Cus t róhalh os _ 
\ ' - A Ói , ào d o !o:'FIH ado CO!"l l ra o \.egurddor ( . vic( ·\lt rsa . St o fa lO q ur I alll o ri z.a . Soe ~r ri fic a r fora d Cl Brasil : con~ado o p r a z.o d o di.,. em qut' Ón~ fat o !r.oube o inlcrt, ,.do I ano I ~8 . § !l.". n .o 11 ). 

V) - A a, ~O do cônj uFe (lU !r. t' us hr-r dt irOi nrc r..!r.áric."s pau anular a ÓOÕf.ç :' o leil. p" lo cónjuge .dúhero ao seu C'Ú mpli{·e . ca n u do o pazo ri. di""l uçAo da , oci, óade conjugal (an. 1.177). 
V II - A a,ão do marido ou dos ~u s h er deiros. p .ra . nu ;. r ai ", do mu lher. p ra t icados ~c m n ~ru r on\cnti rne.nlo. ou !l.e m O supri me nlo do j uiz; conudo O pra zo do d ia em qur ,. d i" oher • ""i<óade l onj u •• l (a n~ . 252 e 315) . ( 2) 
~ 8.° - Em t r ê ~ anos: 

A Íj ç~ o do "\r ndt- dor p a ra rt" ~ g a ~ar o iménoc:i ve ndi do. con1.a do (t pralo d a da t4i da 
~c-ritu ra . q ua nd o ~ n~o f i.\ flU nC"l (" ont;- alo p ra1C\ m enor ( a rt _ ] _]41) , 

§ 9 .· - Em q catr" a nos: 
J - Con lód~ da d iHoluç~o da ~ocif'é ade co nj ub al. a 41 ( :'0 d a mu lher par a : 

a ) dl'~obrjg ar ou rci \ in d irar ~ jmõ~ cis dC'l c3!.a1. q u a ndo o rr. a ;-id o os g-nl \OU _ o u .I ienou . em oul nrg a u. " ria . ou ,uprimr nlo de I. pelo juiz lar" . 2JS e 237) ; 
b) . nular as f i .H\(a ~ prc~tadas r 3~ d C'l.u;:teS k i13S rx10 m a ri do fo ra dc,s C3\M 

I ~ph (a n ~ . 2.l~ . n n, 111 r IV. r ~3b) : 
c) re. \' cr do mn rido o d Ole (a. n . Y . ..()) . oU ~ ('Iu trC'S hcn ~ ~u ~ ro nfi ados .. • ó m i n;Slro,~o ",uil al (aru . 233 , n.· 11. 263 . n ."s V l ll e IX. 269 e :89. n .o I. :xxJ • 311. n." 111) . 

11 - A a, l o do, herdeiros d. mulher r,,,, c.'os da> leI,., G. b e ( d o número anterio r , qlande ela f.kcnJ, ~ cm p ropor I qu e ali ~ lhe ! B,egura : c on~8do O p ra.z.o di d ata do hlccimtnto (am . 239. ~S. n." lI. :100 e J 11. n." li!) . 
111 - A a, ~ o da m ulher ou ~cu s her dl' iros p lra d l"súl-- n ';.lr ou rei \·in d lcar os 

~n~ dota i~ alie nadM nu JZJa \ ados ~lo m dri do : cu n14ido O p ral0 d a d j~~nluç ~ o d41 """ied.de m nj ugal (. m . ~J a :'%1. 
IV - A a., :' o do inlC JC1,a do t'm p1ei1ar .. c\ r 1t !~}o de, l,e 'Gt-i ro {,:,; rts . l , ~qS t" 139M. ou prl\\ar a cacS . d. ~u a -dc~ , da\ ~ o ~ ans 1.74 1 a 1 _7 ~ 51. e he m aHi m a . ( 10 d o dc>c rchd·o pa

6

ra a imptl t!na r: cont ., dn o p ra10 da .hcnura d a ~UN'~!o. ~O _ 
. V - A a\~o de anular ('lU re \.C indi r os C llnlra' ~. pa ra a qu al ~ nl o 1enha csuhclt'"cid fl menor pU lO; f on1ad o ('S tc: : 

a) n fl {" a ~o c1e {"oa\ ~o. do d i3 em qut' ela ("cu~r: 
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c} qL:õ:lnlO lI U!I. aH~ dl,Y,) m( ~ í , ,,,,r~. do dL.iJ trT. que (, (" ~!a. . r 1 m:"áp .a c u'1.1.Ót. . 

VI - A . , :' p do filho natural p~n Impurn ar o Ta ur,t,cllnlcnlo. l unl ~do () 
rr4ilO do cha em que at ingir a mai ori d;.or ou ~ c niarlClpar . 

~ lO - Em c-inco .nos : 
I A~ prrslaçbc:~ de pen.l",s a!tmentici ls . 

II - A~ prcslaçlJ(:s de renOas lempo.án.- ou ,·ira! irin. 
111 - Os Juros . ou quai,qutr outras prt<laçi>e~ acT"óriH P"F"'C" anu a l· 

mrnte . nu em prriodm maiS cun~ . 
1\' - O s alupuercs Oe pr~dlo mSlim ou urh ano 
\' - A .a ( ~('I cios s.t1"\iÇ81!. . oprrár ios e jornalclrn~. pdo pafamcnlCl d~ "f'U!r, 

<a la rios . (]4) 
VI - A~ d j \ · jc1a~ paçsl\ z !<> 0 41 L'n i}u. dm. E~ud~ r dô> "'1.unlciplO~ . r hem óI \ t.lm 

ICld2 r qU:Jlqurr Jcà C' cont ra a F an"nrll F~dcral E~lJrlua i ou ~-1unlC1na! dnC'n no (, 
p razo dt p. t'<..:.. riç ll o correr dil' ét.a ri,-. &1 0 ou !ltO de qua l ~ or l~ r: &J & nlC'5.:7. , L,- "l. 

O, p:él0' do~ nunlt"!~'1o ~n l:: ~ I01 t" '" ",cr ~ (. ('"nnl."d()·. d(tcl ~ tm qu~ rzd ~ Pi:"\:od,'\t 
JUI(:. ,dU~U t" 1 o u ~D1Grio Ie . c .!;:; .... e l. ( 2SJ 

VII - A cs ;-:'o C'1' i: por ofc n~G a d :J e i\(.~ de iulor . • : u!'lt sdo o p~i..l...o de 1au d~ 
l·unrr al. ,~o . (2b) 

VIII - O d lrcll O 0< p'''pur a \ ~ o Ir",,,óna . (27) 
IX - A a,à" pu' ole n .. ou d. no c.u~. d~ ao d ir eito de plup.;"d.dc. 

( OntáÓú o pr .au d ê éa~c :-m qlJ r !a.t' dru 41 mt"s,mt ottn~ 4 ou da no . 
An. 179 - O, c",'" ti. p"...:-n,a" na" prCV"'D> neSle ("ó.1i ~o ><. :'0 ",guiados . 

qu" nlo iO prazo. pelo ar!. 177. 

. . . . . . . . . . .. .. .. . .. . .. .. . .. .... 

~".:--:,. 
D~CRETO N9 58.820 - DE 14 DE 

'JULSO DE 1966 

Prom:.tZga a Conven;:áo n9 103 sÓDre 
proteção à maternidade . 

O Presiden~ da República \ 

Havendo o Congresso Nacional 
aprovado . pelo .decreto legislativo nú­
mero 20, de 19E5, a Convenção r;9 103 
relativa ao amparo · à maternidade. 
adoT.ada em Gen~bra, a 28 de jumo 
dE 1952. por OC33ifio d3. tri~esi:na quin- . 
t3. 8es~ão d.:l Conferénci:l G eral da 
Organizaç§.o Internacional do. Traba­
lho, com re.::erv9.S dos incisos b e c 
do pa:-:igraÍo 19 do artigo VII; 

• 

CONVENÇií.O NI' 103 

Convenção R elativa ao Amtxlro 
~ à Materniàa.àe 

..-_ .. ------- -

Artigo VII 

t 
\ 

E havendo a rEferià:{ CO:Jl'enção 
entrado em Vigor, para o Br:.sll , d: 
conformidacie com seu ~rtjgo 9~, P2-
n'lgrafo 39. a 18 de ju::ho c!e 1956, 
isto é. doze mese:; após a data do 
registro da ratificação brasileira nz. 
R epartição Internacional de Tr2b;.l - · 
ÜJo, o Que se efetuou a 18 'de jurllo 
de 19[,5; 

1. Todo membro da Organiz2çs.o In­
ternacional do Trzbalho que r atifica 
~ presente convenção pode, por meio 
de uma d eclaração que acompanl~a 
Sua ra~ ificação, prever derrogações n o 
que diz respeito : _ . 

Decl·e\J.l Que· a referida COnEnça(), 
apensa por· copi3. :>'0 p;-e!';!i!J;.e Dec:!"- ' 
to, ob:erva da a reserva f Eita pelo Go­
vérno brasileiro, seja O':f·CUt2 d.a e 
cumprida tão ' inteiramente como nela 
se contém. 

Brasl!ia, . 14 de julho ãe 19ô6; l~!' 
da bdepcndénciq e 789 da Rep'.lb1ica. 

H. C".sTELLO Bl'.ANCO 
Jur;/cy M agalhães I 

... ... 
a) a certas categoria:; de tra'0alllos 

não industriais ; 
b) a trabalhos executado:; im em­

prt:sas a","Iicoias outras que ' não plan­
I.ações; 

c) . ao trabalho domestico ass2.1a­
nado efetuado em casas particu:ares; 

. -" . . .... 
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